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1. APRESENTAÇÃO 

A Constituição Federal determina que é dever da família, da sociedade e do 

Estado assegurar a criança e ao adolescente, com absoluta prioridade o direito à vida, 

à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e a convivência familiar e comunitária, além de 

colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 

crueldade e opressão (art. 227).  

Com o Marco Legal da Primeira Infância mais um passo foi dado nessa 

caminhada. A Lei nº 13.257, de oito de março de 2016, estabeleceu princípios e 

diretrizes para formulação de políticas públicas que visam atender de forma mais 

efetiva os direitos da criança na primeira infância. O marco Legal visa superar a 

segmentação de ações, aumentando a eficácia de políticas voltadas para infância e 

definindo estratégias de articulação intersetorial. 

A concepção do Marco Legal para a Primeira Infância surgiu com a criação do 

Núcleo Ciência Pela Infância - NCPI, através da Fundação Maria Cecília Souto Vidigal. 

Este núcleo reúne seis importantes organizações e sua finalidade principal é tornar 

acessível o conhecimento científico, para que seja incorporado às políticas para a 

primeira infância. 

Por meio deste núcleo, nasceu o Curso de Liderança Executiva em 

Desenvolvimento na Primeira Infância, para lideranças brasileiras, na Universidade de 

Harvard, a fim de proporcionar conhecimentos sobre desenvolvimento infantil entre 

outros. Em 2012, um grupo de parlamentares estabeleceu como Plano de Ação a 

articulação para a implementação do Marco Legal para a Primeira Infância que vem 

complementar e garantir os direitos das gestantes e crianças até 06 anos e a 

efetivação dos seus direitos estabelecidos no Estatuto da Criança e Adolescente - 

ECA. Portanto, garantir os recursos públicos em benefício do bem-estar necessário 

ao acesso desses direitos e do bem-estar da sociedade como um todo. 

Para ajudar os Municípios a cumprirem o dever do Estado na garantia absoluta 

dos direitos das crianças, previsto na Constituição Federal, o Marco Legal da Primeira 

Infância (MLPI) aprovado no ano de 2016, recomenda-se a elaboração de um Plano 

Municipal. Esse documento, que deve ser. antes de tudo. Intersetorial, visa o 

atendimento aos direitos das crianças e adolescentes no âmbito do Município. 
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Vale destacar que o Município de Cachoeira do Piriá assumiu o compromisso 

com o Programa Criança feliz no ano de 2017, assinando o termo de aceite para que 

o PCF pudesse ser executado, desde de então vem sendo realizados atividades 

voltadas para as crianças de acordo com as diretrizes do Programa. 

 No município de Cachoeira do Piriá, o Programa Criança Feliz foi aderido no 

dia 14 de julho de 2017, com a capacidade de atendimento de 150 famílias, conforme 

termo de aceite em anexo a este plano. 

O Programa Criança Feliz é um programa do Governo Federal, instituído por 

meio do decreto nº 8.869, de 5 de outubro de 2016, posteriormente consolidado pelo 

Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de 2018, com a finalidade de promover o 

desenvolvimento integral das crianças na Primeira Infância, considerando sua família 

e seu contexto de vida.  O PCF, é de caráter intersetorial, e atualmente a portaria nº 

664, de setembro de 2021, consolida os atos normativos que regulamentam o 

Programa Criança Feliz/Primeira Infância no Sistema Único de Assistência Social ï 

SUAS. Sendo assim, o Programa Criança Feliz, agrega as políticas de Assistência 

Social, Educação, Cultura, Saúde, Direitos humanos, Direitos da criança e do 

adolescente, entre outros. 

 Vale lembrar que o PCF é composto por dois pilares fundamentais: as visitas 

domiciliares e a ação intersetorial. A intersetorialidade e as visitas domiciliares são 

ações que se complementam e promovem o fortalecimento da parentalidade e do 

desenvolvimento infantil, que buscam envolver toda a família no desenvolvimento da 

criança. Tem como público prioritário: gestantes, crianças de zero a trinta e seis 

meses (0 a 36) e suas famílias incluídas no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal, crianças de até setenta e dois meses(0 a 72) e suas famílias 

beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada (BPC), crianças de zero a setenta 

e dois meses (0 a 72) afastadas do convívio familiar em razão da aplicação de medida 

de proteção, assim como também crianças de até setenta e dois (72) meses inseridas 

no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal ï CadÚnico, que 

perderam ao menos um de seus respons§veis familiares, independente da causa de 

morte, durante o per²odo Emergencial em Sa¼de P¼blica de Import©ncia Nacional 

(ESPIN) decorrente da COVID-19. 

Os primeiros 1.000 dias de vida da crian­a se referem ao per²odo que vai do 

primeiro dia de gesta­«o at® os 24 meses de vida. O principal objetivo das visitas ¨s 
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gestantes no contexto do PCF ® promover o fortalecimento do v²nculo familiar ï beb° 

e do exerc²cio da parentalidade, desde a gesta­«o. 

 O Marco Legal da Primeira Infância (MLPI), Lei nº 13.257/2016, apresenta o 

reconhecimento da gestação até os seis primeiros anos de vida da criança como 

imprescindíveis para o desenvolvimento humano. É nessa fase em que apresentamos 

maiores possibilidades de aprendizagem de habilidades importantes ao longo da vida. 

Assim sendo, a referida lei orienta sobre a relevância do investimento em políticas 

públicas integrais e integradas de atenção às famílias com vistas ao desenvolvimento 

infantil. 

Com base no Marco Leal da primeira Infância, Lei nº13.257/2016, pensar em 

intersetorialidade é garantir o atendimento dos direitos das crianças nos seis primeiros 

anos de vida, atuando de maneira integrada, onde o objetivo comum de todas as 

políticas deverá ser a promoção de melhorias nas condições de vida das crianças e 

de suas famílias com vista ao desenvolvimento humano. 

 A primeira Infância, é um período muito importante para o desenvolvimento 

mental, emocional e de socialização da criança, pois é fundamental estimular as fazes 

da criança, para que ela venha a ter excelentes desenvolvimentos na infância, a 

adolescência e na vida adulta. O PCF surge como uma importante ferramenta para 

auxiliar as famílias com crianças até seis anos, oferecendo formas de promover o 

desenvolvimento integral das crianças na primeira infância. 

 Assim, o fortalecimento da parentalidade, por meio das competências familiares 

que envolve os cuidados básicos, a comunicação positiva, o afeto e o brincar contribui 

diretamente para o fortalecimento dos vínculos afetivos entre cuidadores e suas 

crianças. 

O Plano Municipal pela Primeira Infância - PMPI - expressa o compromisso do 

Município de Cachoeira do Piriá com suas crianças, considerando que é interesse do 

poder público municipal a definição de ações que assegurem direitos essenciais ao 

desenvolvimento pleno das crianças nesse momento inicial de suas vidas. 

O Plano Nacional pela Primeira Infância (PNPI), criado em 2010, compreende 

esse período, que envolve desde a gestação até os primeiros 6 anos da vida, como 
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um período muito importante para o desenvolvimento do indivíduo, quando as 

experiências são relevantes e determinantes para toda a da vida. 

 Os experimentos vividos no período da primeira infância influenciam a criança 

e suas relações com outros indivíduos nas etapas que se seguem, o que justifica os 

investimentos nos mais diferenciados segmentos da sua formação física, psíquica e 

emocional, tornando-se impreterível um conjunto de ações que, de forma articulada, 

promova o desenvolvimento integral das crianças. 

Dessa forma, a mobilização pela primeira infância deve ser coletiva, 

envolvendo todas as instâncias de governo e todos os setores e segmentos da 

sociedade civil, na perspectiva de reafirmar o compromisso de todos com a defesa e 

a garantia dos direitos das crianças, para projetar um futuro promissor às novas 

gerações. 

A elaboração deste Plano teve o envolvimento de representantes da sociedade 

civil, de órgãos governamentais, conselhos da área dos direitos da criança, 

profissionais de diferentes secretarias e classes populares. A metodologia principal foi 

pautar as ações pela orientação em rede, em nosso caso, a rede considerada é o 

próprio Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente, fundamental 

para a articulação política, fortalecimento das organizações comunitárias e eficiência 

das políticas públicas. 
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2. INTRODUÇÃO: 

Com o objetivo de estabelecer relações Intersetoriais específicas e garantir 

direitos fundamentais as crianças na faixa etária até 6 anos, o Município de Cachoeira 

do Piriá busca, através do Plano Municipal pela Primeira Infância ï PMPI, traçar metas 

e estratégias que se transformem em ações e garantam a promoção de uma infância 

plena, promissora e saudável para todas as crianças do Município. Este importante 

documento pretende ser o instrumento norteador para atuação do poder público, da 

sociedade civil e das famílias, corresponsáveis na garantia das condições para o pleno 

desenvolvimento das crianças. Trata-se de uma ferramenta de acompanhamento e 

controle que dispõe sobre as metas e estratégias necessárias para o pleno 

desenvolvimento das crianças. 

No Brasil a prioridade da criança é estabelecida pela Constituição Federal, de 

1988. O art. 227 determina um tratamento privilegiado para a faixa etária até 18 anos 

(excepcionalmente, até 21). O Marco Legal da Primeira Infância, aprovado pela Lei 

Federal nº 13.257, de 8 de março de 2016, deu um passo além e estabeleceu 

princípios e diretrizes para a formulação e implementação das políticas públicas para 

as crianças até 6 anos. 

Em seu artigo 4º e seus incisos, estabelece que estas devem ser voltadas para 

o atendimento à criança de forma a: 

I - Atender ao interesse superior da criança e à sua condição de sujeito de direitos e 

de cidadã; 

II - Incluir a participação da criança na definição das ações que lhe digam respeito, em 

conformidade com suas características etárias e de desenvolvimento; 

III - Respeitar a individualidade e os ritmos de desenvolvimento das crianças e 

valorizar a diversidade da infância brasileira, assim como as diferenças entre as 

crianças em seus contextos sociais e culturais; 

IV - Reduzir as desigualdades no acesso aos bens e serviços que atendam aos 

direitos da criança na primeira infância, priorizando o investimento público na 

promoção da justiça social, da equidade e da inclusão sem discriminação da criança; 

V - Articular as dimensões ética, humanista e política da criança cidadã com as 

evidências científicas e a prática profissional no atendimento da primeira infância; 
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VI - Adotar abordagem participativa, envolvendo a sociedade, por meio de suas 

organizações representativas, os profissionais, os pais e as crianças, no 

aprimoramento da qualidade das ações e na garantia da oferta dos serviços; 

VII - Articular as ações setoriais com vistas ao atendimento integral e integrado; 

VIII - Descentralizar as ações entre os entes da Federação; 

IX - Promover a formação da cultura de proteção e promoção da criança, com apoio 

dos meios de comunicação social. 

O Plano Nacional pela Primeira Infância ï PNPI - considera que ao investir na 

criança, devemos observar o valor de sua vida presente, enfatizando suas relações, 

suas descobertas e suas realizações, ao tempo em que é indispensável atender à 

perspectiva do seu desenvolvimento com foco no seu futuro. 

As propostas apresentadas neste Plano Municipal pela Primeira Infância - 

PMPI - estão alicerçadas na concepção da criança sujeito de direitos, antes mesmo 

do seu nascimento, e são resultado coletivo da representatividade de vários 

segmentos que contribuíram para a sua elaboração. A fim de garantir legitimidade e 

efetividade, assim como promover a sua continuidade ao longo dos anos. O PMPI de 

Cachoeira do Piriá foi elaborado com a participação de diferentes setores do poder 

público e da sociedade, além de contar com contribuições das próprias crianças, 

principais sujeitos da política em questão. Dessa forma, as metas e estratégias aqui 

traçadas foram construídas por meio de um processo participativo, envolvendo 

reuniões de planejamento dos técnicos e gestores da Prefeitura, com representantes 

da sociedade civil, do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA - e Conselho Tutelar. Foram realizadas reuniões Intersetoriais com o Sistema 

de Garantia de Direitos, bem como a participação das crianças de até 06 anos de 

idade e de 11 anos, estudantes das escolas da rede pública municipal e rede privada, 

e crianças inseridas no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV. 

3. PRINCÍPIOS E DIRETRIZES: 

 O PMPI do Município de Cachoeira do Piriá, é norteado por importantes 

princípios para o atendimento da Primeira Infância, tendo prioridade absoluta para 

criança até seis anos e idade e a corresponsabilidade entre Estado, Sociedade e 
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Famílias na promoção e proteção das crianças, como disposto no artigo 227 da 

Constituição Federal. 

 Os eixos estratégicos deste Plano somente serão alcançados por meio de um 

esforço conjunto em que as metas e estratégias aqui estipuladas não se dirigem 

apenas ao poder público, mas também aos demais responsáveis pela promoção e 

proteção dos direitos da criança. Para isso, o PMPI prevê estratégias específicas que 

visam ampliar e fortalecer o envolvimento desses diferentes atores na garantia das 

condições necessárias para o desenvolvimento integral na primeira infância. É a 

articulação dos trabalhos de cada um que fará a diferença na vida das crianças. 

Nosso objetivo é fazer um levantamento sucinto da legislação que envolve a 

infância em cada tema abordado, promover uma reflexão sobre a realidade a partir de 

dados das políticas públicas e da percepção dos agentes sociais e, por fim, propor 

ações, atividades que possam contribuir e fortalecer os direitos da criança, garantido 

as condições para um desenvolvimento saudável, seguro, sustentável e, sobretudo, 

feliz. 

A Rede Nacional Primeira Infância enumera princípios e diretrizes políticas e 

técnicas que fundamentaram e orientaram a elaboração do Plano Nacional pela 

Primeira Infância e que, consequentemente, serão também utilizados neste plano. 

Tais princípios e diretrizes, definidos a partir da discussão e decisão daqueles que 

participaram da elaboração do plano nacional, são frutos de uma longa trajetória de 

conhecimento e de vivência do trabalho com crianças e adolescentes. 

Segue abaixo, um resumo desses princípios e diretrizes, constante da 

publica­«o ñPlano Nacional pela Primeira Infânciaò: 

- A CRIANÇA É SUJEITO, INDIVÍDUO, ÚNICO, COM VALOR EM SI MESMA. 

 Compreender a verdadeira essência do ser humano que se forma desde sua 

gênese e se realiza ao longo da vida, a partir da infância. 

- DIVERSIDADE ÉTNICA, CULTURAL, DE GÊNERO E GEOGRÁFICA COMO 

TRAÇO CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE E, POR INCLUSÃO, DA INFÂNCIA NO 

BRASIL. 
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Esse princípio abre o olhar para as várias infâncias que existem em nosso País. 

Assegura o respeito à criança na sua identidade pessoal e coletiva e na sua relação 

com o grupo ao qual pertence, às múltiplas formas de ser criança que as políticas 

devem ser sensíveis. 

- A INTEGRALIDADE DA CRIANÇA. 

Impõe-se superar a visão fragmentada da criança. Uma visão holística, 

integrada, se n«o imediatamente do ñtodoò, pelo menos progressivamente mais 

abrangente, vai ajudar a ver as inter-relações ou intersecções que foram 

artificialmente afastadas como campos específicos de atividades profissionais 

distintas. 

- INCLUSÃO DE TODA CRIANÇA EM TODAS AS CIRCUNSTÂNCIAS. 

Uma sociedade inclusiva abraça todos e cada um dos indivíduos, nas suas 

expressões próprias, segundo as quais cada um é si mesmo e diferente dos demais; 

abarca todos e cada um dos grupos étnico-raciais, sociais e culturais; manifesta zelo 

pela igualdade fundamental e pela equidade social. Para que a sociedade brasileira 

seja uma sociedade inclusiva, todas as crianças devem dela participar, desde o 

começo da vida, como sujeitos de pleno direito. 

-INTEGRAÇÃO DAS VISÕES CIENTÍFICA, ÉTICA, POLÍTICA, ESTÉTICA E 

HUMANISTA DA CRIANÇA. 

Os parâmetros das ciências e a visão humanista devem articular-se nas ações 

dirigidas à criança. Assim, pediatria, neurociências, pedagogia, psicologia, 

antropologia, ciência jurídica e outros campos científicos, de um lado, e, de outro, 

valores, princípios éticos e estéticos, políticos e econômicos, o projeto de vida de cada 

ser humano. A contribuição das ciências é imprescindível e inestimável, mas sempre 

com o calor do humanismo, ou seja, o olhar humanista com o aporte das ciências. 

- ARTICULAÇÃO DAS AÇÕES. 

A articulação deve ocorrer em três âmbitos: nas ações dos entes federados 

(União, Estado e Município), nos setores da administração pública (Educação, Saúde, 

Assistência, Cultura, Justiça etc.) e na relação governo e sociedade. Esse princípio 

tem três benefícios: evita duplicidade, racionaliza a utilização dos recursos públicos, 
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evitando desperdícios e aumenta a eficiência e a eficácia dos esforços 

governamentais para atender os direitos das crianças. 

- SINERGIA DAS AÇÕES. 

 Ações articuladas se complementam e, assim, alcançam maior eficiência e 

eficácia se realizadas no mesmo espaço e tempo, de forma integrada. Ganha-se 

tempo, gasta-se menos e se alcançam resultados mais consistentes. Não se trata de 

transformar a creche num centro de saúde ou de atribuir a um ambulatório hospitalar 

as funções de um estabelecimento de educação infantil, mas de encontrar as 

complementaridades de serviços e as possibilidades de expansão das ações em cada 

um dos lugares em que as crianças são atendidas. 

- PRIORIDADE ABSOLUTA DOS DIREITOS DA CRIANÇA. 

O princípio constante no Art. 227 da Constituição Federal, regulamentado pelo 

Art. 4º do ECA, e pelo Marco Legal da Primeira Infância, no art. 3º da Lei nº 13.257, 

de 2016, tem que ser posto em prática e levado às suas últimas consequências. As 

ações e os recursos financeiros, nos três níveis da administração pública, devem ser 

decididos segundo a primazia absoluta dos direitos da criança e do adolescente. 

- PRIORIDADE COM DESTINAÇÃO PRIVILEGIADA DE RECURSOS, AOS 

PROGRAMAS E ÀS AÇÕES PARA AS CRIANÇAS SOCIALMENTE MAIS 

VULNERÁVEIS. 

Os direitos afirmados na Convenção dos Direitos da Criança, na Constituição 

Federal, no Estatuto da Criança e do Adolescente são de todas as crianças. No 

entanto, situações de vulnerabilidade individual e social, maior necessidade 

econômica de famílias, de Municípios, Estados ou Regiões requerem políticas de 

proteção especial e impõem urgência maior para a ação do Estado. Têm prioridade 

aqueles que, sem essa atenção pública, estão ou estariam privados de direitos 

fundamentais. Essa é uma condição para que a igualdade como princípio universal 

possa tornar-se igualdade real. 

- DEVERES DA FAMÍLIA, DA SOCIEDADE E DO ESTADO. 

 A família é a instituição primordial de cuidado e educação da primeira infância. 

A sociedade, por meio de suas organizações sociais representativas, culturais, 

religiosas, comunitárias, tem a possibilidade de promover e participar de campanhas 
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e ações que visem  aprofundar a consciência social sobre o significado da primeira 

infância e ao Estado cabe, primeiro, formular e programar políticas econômicas e 

sociais que assegurem às famílias condições para cumprirem suas funções de 

cuidado e educação dos filhos e, segundo, formular e manter políticas públicas, 

programas e ações voltados para as crianças, como grupo etário específico, visando 

a garantia de seus direitos fundamentais. 

4. DIRETRIZES POLÍTICAS: 

Atenção à prioridade absoluta na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, no 

Plano Plurianual - PPA e no Orçamento para que assegurem os meios financeiros 

para que essa prioridade seja efetivada na prática; Articulação e complementação dos 

Planos Nacional, Estadual e Municipal pela primeira infância, cada um adequando a 

sua realidade tendo o Nacional com referência de tal maneira que todos estejam 

articulados e se complementem; Manutenção de uma perspectiva de longo prazo. É 

preciso persistir por vários anos nos objetivos e nas metas para garantir condições 

dignas de vida e promotoras do desenvolvimento pleno a todas as crianças brasileiras; 

Elaboração dos planos em conjunto entre governo e sociedade, gerando 

corresponsabilidade do Estado, da sociedade e das famílias; Participação do Poder 

Legislativo no processo de elaboração, atualização e revisão do Plano; Atribuição de 

prioridade para regiões, áreas geográficas ou localidades com maior necessidade; 

Participação do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente. Os 

órgãos que compõem esse Sistema vêm exercendo um papel relevante e 

imprescindível na defesa e na garantia dos direitos de cada criança e da infância como 

faixa etária específica. 

4. 1. DIRETRIZES TÉCNICAS. 

 Integralidade do Plano, abrangendo: Todos os direitos da criança no contexto 

familiar, comunitário e institucional; Multissetorialidade das ações, com o cuidado para 

que, na base de sua aplicação, junto às crianças, sejam realizadas de forma integrada; 

Valorização dos processos que geram atitudes de defesa, de proteção e de promoção 

da criança; Valorização e qualificação dos profissionais que atuam diretamente com 

as crianças ou cuja atividade tem alguma relação com a qualidade de vida das 

crianças de até seis anos; Reconhecimento de que a forma como se olha, escuta e 

atende a criança expressa o valor que se dá a ela, o respeito que se tem por ela, a 
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solidariedade e o compromisso que se assume com ela; Escuta Qualificada da criança 

como sujeito capaz e participante, acolhimento de suas mensagens e resposta a ela 

sobre a sua participação; Foco nos resultados. 

 São necessárias insistência e persistência para se alcançarem os objetivos e 

as metas do PNPI; Transparência, disponibilidade e divulgação dos dados coletados 

no acompanhamento e na avaliação do PNPI. O Plano Municipal Pela Primeira 

Infância ï PMPI de Cachoeira do Piriá, em suas metas e estratégias, está ajustado 

aos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS), fixados em acordo 

internacional promovido pela Organização das Nações Unidas (ONU), no ano de 

2015, do qual Brasil é assinante. Os ODS visam a sustentabilidade global (Agenda 

2030), com o objetivo de elevar o desenvolvimento do mundo e melhorar a qualidade 

de vida de todas as pessoas. O município de Cachoeira do Piriá, em seu PMPI, inclui, 

sempre que possível e considerando a nossa realidade local, as referências presentes 

no conjunto dos 17 ODS, priorizando os objetivos que possuem conexão mais direta 

com a primeira infância dentre os elencados a seguir. 

5. OBJETIVOS DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL ï ODS: 

 

1. Erradicação da pobreza: Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em 

todos os lugares; 

2. Fome zero e agricultura sustentável: Acabar com a fome, alcançar a segurança 

alimentar e melhoria da nutrição e promover a agricultura sustentável; 
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3. Saúde e bem-estar: Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para 

todas e todos, em todas as idades; 

4. Educação de qualidade: Assegurar a educação inclusiva e equitativa e de 

qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todas e 

todos; 

5. Igualdade de gênero: Alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as 

mulheres e meninas; 

6. Água potável e saneamento: Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da 

água e saneamento para todas e todos; 

7. Energia limpa e acessível: Assegurar o acesso confiável, sustentável, moderno e 

a preço acessível à energia para todas e todos; 

8.Trabalho decente e crescimento econômico: Promover o crescimento econômico 

sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo e trabalho decente 

para todas e todos; 

9. Indústria, inovação e infraestrutura: Construir infraestruturas resilientes, 

promover a industrialização inclusiva e sustentável e fomentar a inovação; 

10. Redução das desigualdades: Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre 

eles; 

11. Cidades e comunidades sustentáveis: Tornar as cidades e os assentamentos 

humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis; 

12. Consumo e produção responsáveis: Assegurar padrões de produção e de 

consumo sustentáveis; 

13. Ação contra a mudança global do clima: Tomar medidas urgentes para 

combater a mudança climática e seus impactos; 

14. Vida na água: Conservação e uso sustentável dos oceanos, dos mares e dos 

recursos marinhos para o desenvolvimento sustentável; 

15. Vida terrestre: Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos 

ecossistemas terrestres, gerir de forma sustentável as florestas, combater a 
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desertificação, deter e reverter a degradação da terra e deter a perda de 

biodiversidade; 

16. Paz, justiça e instituições eficazes: Promover sociedades pacíficas e inclusivas 

para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e 

construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis; 

17. Parcerias e meios de implementação: Fortalecer os meios de implementação e 

revitalizar a parceria global para o desenvolvimento sustentável. 

6. CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO PIRIÁ. 

 O Município de Cachoeira do Piriá - PA, foi criado pela Lei 5.927, de 28 de 

dezembro de 1995. Desmembrado do Município de Viseu - PA e chamava-se 

Cachoeira do Garimpo, em virtude das atividades predominantes da extração mineral. 

O povoado sede surgiu às margens da BR-316 na rodovia Pará/Maranhão e cresceu 

em função da autoestrada, com o comércio do ouro. Elevada à categoria de Município 

e Distrito com a denominação de Cachoeira do Piriá, pela Lei Estadual nº 5.927, 

desmembrando de Viseu. Constituído de distrito sede, sua instalação aconteceu no 

dia 1º de janeiro de 1997, com a posse do prefeito Ademir Fonseca de Oliveira, do 

vice-prefeito e vereadores eleitos no pleito municipal de 3 de outubro de 1996. Em 

divisão territorial datada de 15/07/1997, o Município é constituído de distrito sede, 

assim permanecendo em divisão territorial datada de 2005. De acordo com o Censo 

Demográfico de 2010, Cachoeira do Piriá possui 26.484 habitantes, com 20,89% das 

pessoas residentes na zona urbana e 79, 11% na área rural. Deste total, 13.710 são 

homens, em função de, no ano de 1984, apresentarmos a imigração de milhares de 

garimpeiros chegando ao município, ávidos pela riqueza fácil, aqui se arrancharam e 

remexeram os mochões dourados que proliferavam por vasta área, tornando-se o 

ouro uma das principais economias do Município, permanecendo até os dias atuais. 

Esse fato acarretou no crescimento da cidade de maneira desordenada, sem 

nenhuma infraestrutura condizente com as reais necessidades humanas. Por outro 

lado, outros 12.766 são mulheres, constatando-se que o Município possui uma ligeira 

margem maior do quantitativo de homens devido à atividade de mineração instalada 

desde a constituição da cidade. É formada por bairros e comunidades rurais, sendo 

que as mais desenvolvidas são: Vila Alto Bonito, Vila Amadeu, Vila do Enche Concha, 
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Vila Alegre, Vila do Jiboia, Vila do Cigana, Vila do Guajará, Vila do Seringal, Vila do 

Baixinho. 

O Município faz fronteira, ao norte, com a cidade de Boa vista do Gurupi -MA; 

ao sul, com a cidade de Viseu - PA, ao oeste, com Nova esperança do Piriá - PA e ao 

leste, com a cidade de Capitão Poço - PA. Sua principal via de acesso é a rodovia BR 

316 e se localiza a uma distância de 260 km da Capital do Estado. 

Cachoeira do Piriá possui uma de extensão territorial de 2.418,28 km². Atribui-

se a este fato o fluxo migratório de pessoas de outras regiões que buscam, no 

Município, melhores condições de vida em função de sua área mineradora. 

 A estrutura demográfica apresentou mudanças no município, onde verificamos 

a ampliação da população idosa, a qual cresceu 5,95% em média ao ano. Já a 

população residente no Município, segundo faixa etária, são as seguintes elencadas: 

até 14 anos: 10.654; 15 a 29 anos: 7.566; 30 a 39 anos: 3.492; 40 a 59 anos: 3.697; 

60 anos ou mais: 1.075 habitantes. 

As principais atividades econômicas do município se concentram na área da 

pecuária e agricultura familiar, apontando nos últimos anos um crescimento da 

avicultura. Esses pequenos produtores se organizam através do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais e Pecuários. Outra atividade é a extração de minério e madeira, 

os quais são extraídos de forma ilegal; em relação ao comércio, este se desenvolve 

para atender demandas de consumo e serviços emergentes e imediatos da 

população, sendo essas atividades responsáveis por 65% da arrecadação tributária, 

porém pode-se dizer que é incipiente, com atividades primárias. As culturas e criações 

de maior expressão no município são: milho, feijão, arroz, mandioca, malva, banana, 

e criação de bovino, suíno, aves e equino. Atualmente temos 1.259 de agricultores 

familiares cadastrados com DAP (Declaração de Aptidão ao Pronaf) no município. 

7. DIAGNÓSTICO SITUACIONAL. 

 Para tentar superar as dificuldades relacionadas à primeira infância, se faz 

necessário a realização de um diagnóstico para identificação e compreensão dos reais 

desafios do Município na garantia das condições para o desenvolvimento integral das 

crianças. Desse modo, apresentaremos um conjunto de indicadores sobre a atual 

realidade da primeira infância no Município, a partir dos dados coletados através das 
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políticas públicas locais. O levantamento e a análise das informações também 

permitem constatar possíveis lacunas, particularmente na área da proteção social, da 

garantia de direitos e da promoção da cidadania, nos colocando o desafio de melhorar 

a situação da primeira infância, acrescentando a tarefa da articulação intersetorial, 

com uma lógica de atendimento integral e integrado entre todos os atores envolvidos 

no atendimento das crianças na primeira infância e suas famílias, entre os anos de 

2017 a 2022, foram atendidos 1.309 crianças até 06 anos acompanhados de suas 

famílias no Cadastro Único. 

7.1. COMPOSIÇÃO POPULACIONAL. 

 A população estimada de Cachoeira do Piriá atualmente é de 35.307 habitantes 

(2021). No último censo (2010) era de 26.484 habitantes sendo 13.720 populações 

masculina, enquanto a população feminina é de 12.764. O gráfico abaixo demonstra 

essa relação: Em Cachoeira de Piriá, existem mais homens do que mulheres. Sendo 

a população composta de 48.2% de mulheres e 51.8% de homens. 

A população da cidade de Cachoeira do Piriá (PA) chegou a 19.630 pessoas 

no Censo de 2022, o que representa uma queda de -25,88% em comparação com o 

Censo de 2010. Os resultados foram divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE). 

O Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) é de 0,473 (2010), o que 

representa a posição de número 57,14% entre os Municípios 

7.2. DADOS TABULADOS SOBRE A POPULAÇÃO DE CACHOEIRA DE PIRIÁ. 

 

7.3. ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO HUMANO. 

 Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) de Cachoeira do Piriá 

passou por considerável evolução ao longo dos anos, onde em 1991, era de 0,203 e 

POPULAÇÃO ESTIMADA CENSO 2022 

Área Territorial     2.419,600km²  [2022] 2.419,600km²   [2022] 

População residente 19.630pessoas [2022] 19.630pessoas   [2022] 

Densidade demográfica 8,11hab/km²   [2022] 8,11hab/km²   [2022] 

Escolarização 6 a 14 anos 89,5%   [2010] 

Tabela 01 - Cachoeira do Piriá (PA) | Cidades e Estados | IBGE 

https://www.ibge.gov.br/cidades-e-estados/pa/cachoeira-do-piria.html
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passou para 0,301 em 2000. Entre os anos de 2000 e 2010, enquanto o IDHM da 

UF PA (Pará) passou de 0,518 para 0,646. Neste período, a evolução do índice 

foi de 57,14% no Município, e 24,71% na UF. Ao considerar as dimensões que 

compõem o IDHM, também entre 2000 e 2010. 

O gráfico a baixo permite acompanhar a evolução do IDHM e suas três 

dimensões para o Município e para a UF nos anos de 1991, 2000 e 2010. 

A partir dos dados do Censo Demográfico, o gráfico e a tabela mostram que o 

IDHM de Cachoeira do Piriá era 0,301, em 2000 e passou para 0,473, em 2010. Em 

termos relativos, a evolução do índice foi de 57,14%. 

IDHM e seus indicadores em Cachoeira do Piriá ï PA, 2000 e 2010 o Índice de 

Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) é um número que varia entre 0,000 e 

1,000. Quanto mais próximo de 1,000, maior o desenvolvimento humano de uma 

localidade. 

 

8. OBJETIVO GERAL. 

Garantir a todas as crianças, na Primeira Infância, os cuidados necessários e 

estímulos que venham contribuir para seu desenvolvimento integral, toda criança tem 

direito a aprendizagem significativa. Confirmado que crianças que recebem afeto e 

estímulos desde a gestação da mãe são crianças com maior rendimento escolar e 

chances de se tornarem em adultos bem-sucedidos. Escola e família devem 

proporcionar momentos prazerosos para seu desenvolvimento pessoal e social tanto 

nos espaços escolares como extraclasse. 

8.1. OBJETIVO ESPECÍFICO. 

Nessa fase é primordial a presença da família, pois a criança, quando bem 

assistida por seus primeiros cuidadores, terá maiores chances de ter um 

desenvolvimento integral, com capacidade de aprender, enfrentar desafios, ter 

0,49 0,500 a 0,599 0,600 a 0,699 0,700 a 0,799 0,800 a 1000 

Muito baixo Baixo Médio Alto Muito alto 

Tabela 02 ï Índice de Desenvolvimento Humano Municipal e seus componentes. Município de 

Cachoeira do Piriá. Fonte: PNUD, Ipea e FJP. 
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responsabilidades e relacionar-se socialmente. Nessa perspectiva, pais, visitadores, 

e professores de Educação Infantil devem priorizar o brincar com a criança, o resgate 

às brincadeiras antigas e construção do brinquedo. 

A ausência das brincadeiras nas escolas, nas ruas, nos locais de lazer, nas 

casas, além de representar um fator de empobrecimento pedagógico e social, abre 

lacuna nas relações sociais e muitas vezes acabam cedendo lugar a violência, 

marginalização, isolamento, entre outros problemas constatáveis em nosso dia a dia. 

Escolas e famílias estão contribuindo para o pleno desenvolvimento da criança 

quando proporcionam jogos e brincadeiras, onde as mesmas se apropriem do 

conhecimento de forma espontânea. O brincar quando bem explorado auxilia a 

criança no processo de aprendizagem sanando as dificuldades que algumas 

possuem. Após o desenvolvimento das atividades e através de constantes avaliações, 

pode-se concluir que as crianças se apropriaram do conhecimento de forma 

significativa principalmente quando há o envolvimento da família. Percebe-se que as 

crianças estimuladas em casa têm um melhor rendimento escolar. 

8.2. JUSTIFICATIVA. 

O Plano Municipal pela Primeira Infância tem como meta a implementação de 

programas, serviços e ações voltadas ao atendimento integrado a criança, da forma 

mais abrangente possível, focando sempre nas principais necessidades da criança. A 

primeira infância, é o período dos primeiros 6 anos de vida da criança, é fase 

determinante para capacidade cognitiva e sociabilidade do indivíduo, onde o cérebro 

absorve todas informações que recebe de forma rápida e duradoura por tais motivos 

esperamos o apoio incondicional dos atores do Sistema de Garantia de Direitos na 

concretização das metas dos eixos estratégicos deste Plano. 

9. DADOS ECONÔMICOS. 

A economia do Município é baseada no extrativismo mineral (ouro), vegetal 

(madeira), açaí nativo, no cultivo de roçados de subsistência (mandioca, banana e 

feijão), na pecuária e no comércio de varejo e atacado. 

9.1. PRINCIPAIS ATIVIDADES ECONÔMICAS. 

As principais atividades econômicas do município se concentram na área da 

pecuária e agricultura familiar, apontando nos últimos anos um crescimento da 

avicultura. Esses pequenos produtores se organizam através do Sindicato dos 
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Trabalhadores Rurais e Pecuários. Outra atividade é a extração de minério e madeira, 

os quais são extraídos de forma ilegal. Em relação ao comércio, este se desenvolve 

para atender demandas de consumo e serviços emergentes e imediatos da 

população, sendo essas atividades responsáveis por 65% da arrecadação tributária, 

porém pode-se dizer que é incipiente, com atividades primárias. As culturas e criações 

de maior expressão no município são: milho, feijão, arroz, mandioca, malva, banana, 

melancia, cacau, abacaxi, limão, pimenta do reino, coco-da-baía, e criação de bovino, 

suíno, aves e equino. 

9.2. RENDA PER CAPITA. 

Considerado um centro local de baixa influência nos Municípios vizinhos, o 

Município de Cachoeira do Piriá é do entorno da região de Bragança, Pará. Dentro de 

sua área de influência, a cidade atrai maior parte dos visitantes para logística de 

transportes. 

Cachoeira do Piriá é o 4º município mais populoso da pequena região de 

Bragança, com 34,6 mil habitantes. O PIB da cidade é de cerca de R$ 183,5 milhões, 

sendo que 67,9% do valor adicionado advém da administração pública, na sequência 

aparecem as participações dos serviços (14,9%), da agropecuária (67,9%) e da 

indústria (3,1%). 

Com esta estrutura, o PIB per capita de Cachoeira do Piriá é de R$ 5,4 mil, 

valor inferior à média do estado (R$ 20,7 mil), da grande região de Castanhal (R$ 13 

mil) e da pequena região de Bragança (R$ 8 mil). 

https://www.caravela.info/regional/cachoeira-do-piri%C3%A1---pa.  

9.3. TAXA DE DESEMPREGO. 

Entre 2000 e 2010, a taxa de atividade da população de 16 anos ou mais, ou 

seja, o percentual dessa população que era economicamente ativa passou de 35,0% 

em 2000 para 39,38% em 2010. Ao mesmo tempo, sua taxa de 

desocupação/desemprego, ou seja, o percentual da população economicamente ativa 

que estava desocupada passou de 4,98% em 2000 para 8,74% em 2010, conforme 

mostra a tabela a seguir: 

 2000 2010 

https://www.caravela.info/regional/cachoeira-do-piriá---pa
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Taxa de desemprego 16 a e + 4,98 8,74 

População economicamente ativa 16a e + 7,31 7,60 

Pessoas ocupadas 4.45 7.916 

Pessoas não ocupadas 5.97 11.281 

Tabela 03 -  Ocupações da população de 16 anos ou mais ï Município Cachoeira do Piriá. IBGE, 

Censo Demográfico 2010. 

 

9.4. POTENCIAL DE CONSUMO. 

O Município Cachoeira do Piriá possui 692 empregos com carteira assinada, a 

ocupação predominante destes trabalhadores é a de assistente administrativo (269), 

seguido de professor de nível superior na educação infantil (até três anos) (206) e de 

Agente Comunitários de Saúde pública (80). A remuneração média dos trabalhadores 

formais do município é de R$ 1,8 mil, valor abaixo da média do estado, de R$ 2,5 mil. 

A concentração de renda entre as classes econômicas em Cachoeira do Piriá 

pode ser considerada normal e é relativamente inferior à média estadual. As faixas de 

menor poder aquisitivo (E e D) participam com 70,4% do total de remunerações da 

cidade, enquanto que as classes mais altas representam 0,4%. Destaca-se que 

composição de renda das classes mais baixas da cidade têm uma concentração 

21,7% maior que a média estadual, já as faixas de alta renda possuem participação 

15,7% abaixo da média. 

Do total de trabalhadores, as três atividades que mais empregam são: 

administração pública em geral (620), extração de minério de metais preciosos (14) e 

comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo (9). Entre os setores característicos da cidade, também se destacam as 

atividades de administração pública em geral e extração de minério de metais 

preciosos. 

De janeiro a julho de 2022, foram registradas 21 admissões formais e 17 

desligamentos, resultando em um saldo positivo de 6 novos trabalhadores. Este 

desempenho é superior ao do ano passado, quando o saldo foi de 1. 
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Na pequena região de Bragança Este é o 6º melhor desempenho em termos 

absolutos. Considerando a geração de vagas pelo tamanho da população, a cidade é 

a 5º que mais cresce na região. 

Destacam-se positivamente a pecuária (5), as lojas de roupas e calçados (3) e 

as atividades de apoio à agricultura, pecuária e pós-colheita (1). 

 Ao longo do ano, a geração de emprego da cidade possui meses de alta e de 

baixa, sendo que o mês de janeiro costuma apresentar maior número de contratação 

e junho normalmente tem o menor saldo de empregos. 

Economia de Cachoeira do Piriá - PA (caravela.info) 

9.5. TRABALHO E RENDIMENTO. 

            Em 2021, o salário médio mensal era de 1.9 salários mínimos. A proporção de 

pessoas ocupadas em relação à população total era de 3.5%. Na comparação com os 

outros municípios do estado, ocupava as posições 86 de 144 e 139 de 144, 

respectivamente. Já na comparação com cidades do país todo, ficava na posição 2715 

de 5570 e 5511 de 5570, respectivamente. Considerando domicílios com rendimentos 

mensais de até meio salário mínimo por pessoa, tinha 55.6% da população nessas 

condições, o que o colocava na posição 9 de 144 dentre as cidades do estado e na 

posição 383 de 5570 dentre as cidades do Brasil. 

          A remuneração média dos trabalhadores formais do Município é de R$ 1,9 mil, 

valor abaixo da média do estado, de R$ 2,5 mil. A concentração de renda entre as 

classes econômicas em Cachoeira do Piriá pode ser considerada normal e é 

relativamente inferior à média estadual. 

Salário médio mensal dos trabalhadores formais [2022] 
1,9 salários 

mínimos 

 Pessoal ocupado [2022] 1.745 pessoas 

 População ocupada [2022] 3,5 % 

https://www.caravela.info/regional/cachoeira-do-piriá---pa
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9.6. SITUAÇÃO DE POBREZA. 

 

 Percentual da população com rendimento nominal mensal per capita 

de até 1/2 salário mínimo [2010] 
55,6 % 

Tabela 4- Trabalho e rendimentos. 

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/pa/cachoeira-do-piria 

POPULAÇÃO ABAIXO DA LINHA DA POBREZA 

Total dessa população. 12.918 

Participação % sobre a população total. 83,68 

Total da população Urbana. 1.844 

Participação % sobre a população urbana total. 77,06 

Total da população Rural. 11.74 

Participação % sobre a população rural total. 84 

Tabela 5 ï Linha de Pobreza. 

https://www2.mppa.mp.br/sistemas/gcsubsites/upload/53/cachoeira_do_piria(2).pdf 

Dados tabulados sobre a População de Cachoeira de Piriá (todos os setores) 

Domicílios Particulares Permanentes. 6.062 

População Residente. 26.484 

População Homens. 13.720 

População Mulheres. 12.764 

Razão de Dependência Jovens. 70% 

Razão de Dependência Idosos. 4.6% 

Razão de Dependência Total. 74.6% 

Índice de Envelhecimento. 6.5% 

Razão de Masculino - Feminino. 107.5% 

Razão Crianças - Mulheres. 57% 

Média de moradores por Domicílios. 4.7 

https://www2.mppa.mp.br/sistemas/gcsubsites/upload/53/cachoeira_do_piria(2).pdf
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10. DADOS POPULACIONAIS. 

 A cidade de Cachoeira do Piriá tinha, em 2010, 26.484 (vinte e seis mil 

quatrocentos e oitenta e quatro) habitantes, uma variação de 71,51% em relação ao 

ano 2000 quando a população era de 15.437 (quinze mil, quatrocentos e trinta e sete) 

habitantes. 

Em Cachoeira de Piriá existem mais homens do que mulheres. Sendo a 

população composta de 48.2% de mulheres e 51.8% de homens. 

Em 2021, a população estimada pelo IBGE era de 35.307 (trinta e cinco mil, 

trezentos e sete) habitantes. Abaixo a distribuição populacional por sexo e residência 

(Fonte: IBGE: 2022): 

¶ 26.484 População em 2010 

¶ 19.630 População em 2022 

¶ 25,88%Taxa de crescimento populacional 

A população da cidade de Cachoeira do Piriá (PA) chegou a 19.630 pessoas 

no Censo de 2022, o que representa uma queda de -25,88% em comparação com o 

Censo de 2010. Os resultados foram divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE). A densidade demográfica era de 8,11 habitantes por quilômetro 

quadrado. Na comparação com outros municípios do estado, ficava nas posições 106 

e 165 de 144. Já na comparação com municípios de todo o país, ficava nas posições 

1734 e 9169 de 5570. 

DIVISÃO DA POPULAÇÃO 

 (CENSO DE 2010) 

Cachoeira do Piriá 
Média 

PA 
Média Brasil 

Homens 51,78% 50,41% 48,96% 

Proporção de domicílios ocupados. 93.6% 

Proporção de domicílios não ocupados. 6.4% 

Tabela 6 - População de Cachoeira de Piriá (todos os setores) em Cachoeira de Piriá - PA   População dos 

Bairros (populacao.net.br).  

https://populacao.net.br/populacao-cachoeira-do-piria-todos-os-setores_cachoeira-do-piria_pa.html
https://populacao.net.br/populacao-cachoeira-do-piria-todos-os-setores_cachoeira-do-piria_pa.html
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Mulheres 48,22% 49,59% 51,04% 

População urbana 20,86% 68,49% 84,35% 

População rural 79,14% 31,51% 15,65% 

Tabela 7 - Censo IBGE 2000, Censo IBGE 2010 e Estimativas de população IBGE 2021. 

 

FAIXA ETÁRIA POPULAÇÃO PORCENTAGEM 

Até 4 anos 3416 11.4% 

5 a 14 anos 10620 35.5% 

15 a 64 anos 15175 50.8% 

65 anos e + 689 2.6% 
Tabela 8 - Faixa etária da população de Cachoeira de Piriá (todos os setores) - Cachoeira de Piriá. 

 

10.1. DEFINIÇÃO POR SEXO E POR IDADE: 

 

FAIXA ETÁRIA MASCULINO % MASC FEMININO % FEM TOTAL % ETÁRIA 

TOTAL 

Entre 0 e 4 3.422.917 51,04% 3.283.249 48,96% 6.706.166 8,82% 

Entre 5 a 6 1.677.570 51,10% 1.605.466 48,90% 3.283.036 4,32% 

Entre 7 a 15 7.355.223 51,08% 7.045.249 48,92% 14.400.472 18,94% 

Entre 16 a 17 1.604.018 50,76% 1.556.158 49,24% 3.160.176 4,16% 

Entre 18 a 24 4.269.367 44,64% 5.295.369 55,36% 9.564.736 12,58% 

Entre 25 a 34 3.612.605 34,93% 6.728.856 65,07% 10.341.461 13,60% 

Entre 35 a 39 1.773.384 34,64% 3.346.451 65,36% 5.119.835 6,73% 

Entre 40 a 44 1.703.622 36,61% 2.949.487 63,39% 4.653.109 6,12% 

Entre 45 a 49 1.520.728 38,82% 2.396.898 61,18% 3.917.626 5,15% 

Entre 50 a 54 1.433.210 40,25% 2.127.386 59,75% 3.560.596 4,68% 

Entre 55 a 59 1.274.258 42,30% 1.738.442 57,70% 3.012.700 3,96% 

Entre 60 a 64 1.082.483 42,95% 1.437.932 57,05% 2.520.415 3,31% 

Maior que 65 2.558.810 44,11% 3.242.815 55,89% 5.801.625 7,63% 

Total 33.288.195 43,78% 42.753.758 56,22% 76.041.953 100,00% 

Tabela 9  
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10.2. NÚMERO DE CRIANÇAS ATÉ 6 ANOS. 

A população do Município até 6 anos, segundo estimativa de dados do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), é de 8,82%, considerando como base o 

censo de 2010. De acordo com os dados coletados através da Secretaria de Saúde, 

atualmente temos uma média de 1.207 crianças até 6 anos residindo no Município de 

Cachoeira do Piriá. 

¶ Percentual de População Primeira Infância - até 6 anos: estimativa 

populacional na faixa etária de 0 até 6 anos (2020): 

                                   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Fundação Maria Cecília Souto Vidigal | Organizado por Datapedia.info. Nota Técnica: Estimativas do grupo 

técnico da FMCSV - Para mais detalhes: https://issuu.com/fmcsv/docs/desafio-acesso-creche-brasil. 

10.3. REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO. 

O Registro Civil de Nascimento é um direito assegurado pelo Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA), além de ser fundamental para que as pessoas se 

reconheçam como cidadãos. A Certidão de Nascimento garante às crianças e aos 

adolescentes direitos fundamentais como o nome, a nacionalidade e o vínculo familiar. 

A garantia do Registro Civil é um direito de todas as crianças. Por meio dele, 

definem sua identidade perante o Estado e a sociedade, tornando-se aptas ao pleno 

exercício de sua cidadania. A ausência desse registro cria, entre outras implicações, 

entraves para que meninos e meninas na primeira infância possam ser beneficiárias 

das políticas públicas. Em Cachoeira do Piriá, o percentual de crianças de até 1 ano 

https://issuu.com/fmcsv/docs/desafio-acesso-creche-brasil
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de idade com registro civil, do total de nascidos vivos, conforme linha de base do 

SELO UNICEF de 2017 a 2020, o Município apresenta um ótimo desempenho no 

indicador, isso significa que o Município está acima da média de seu grupo de 

comparação com o percentual de 80,3 % de crianças com registradas.    No ano de 

2021, foram registradas 414 (quatrocentas e quatorze) crianças até 6 anos, e no ano 

de 2022 foram registradas 460 (quatrocentas e sessenta) crianças até 6 anos, 

incluindo as de 11 anos. 

10.4. PERCENTUAL DE REGISTROS DE NASCIMENTO SOMENTE EM NOME DA 

MÃE (2022). 

              O registro da certidão de nascimento, quando o pai for ausente ou se recusar 

a realizá-lo, pode ser feito somente em nome da mãe que, no Ato de registro, pode 

indicar o nome do suposto pai ao Cartório, que dará início ao processo de 

reconhecimento judicial de paternidade. 

Este número indica qual a proporção de nascimentos que não possuem o nome 

do pai na certidão de nascimento. 

MUNICIPIO ESTADO BRASIL 

9,01% 8.51% 6,30% 

Tabela 10 - Fonte: portal de transparência do registro civil / Organizado por Datapedia.inf 

 

 

10.5. NÚMERO DE REGISTROS DE NASCIMENTO SOMENTE EM NOME DA MÃE 

(2022). 

Observar o número absoluto neste indicador é uma forma de perceber a 

quantidade de crianças e famílias impactadas por esta situação. 

MUNICIPIO ESTADO BRASIL 

42 10.842 163.864 

Tabela 11 - Fonte: portal de transparência do registro civil / Organizado por Datapedia.inf 

 

 

11. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
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            O Sistema Único de Assistência Social- SUAS tem como um dos seus 

objetivos a proteção social visando à garantia da vida, à redução de danos e à 

prevenção da incidência de riscos, a proteção social, que visa à garantia da vida, à 

redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, em destaque a proteção à 

família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice e o amparo às crianças 

e aos adolescentes carentes. 

A Política Municipal de Assistência Social - PMAS, é financiada por meio de 

repasses fundo a fundo, conforme estabelece o Pacto Federativo pelos três entes 

federados: União, Estado e Município. O repasse de recursos referentes à execução 

da PMAS, ocorre por meio da transferência regular e automática na modalidade fundo 

a fundo, para Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS. Essa ação permite maior 

agilidade na implementação e execução dos serviços e melhor visualização e 

transparência no gerenciamento e uso dos recursos, facilitando assim o Controle 

Social. O financiamento da rede socioassistencial ocorre basicamente para a 

execução dos serviços, programas projetos e benefícios, que são ofertados de acordo 

com os níveis de Proteção: Básica e Especial de Média e Alta Complexidade, são 

atividades continuadas que visam à melhoria da vida da população. 

No Município de Cachoeira do Piriá, os Serviços são ofertados pela Rede 

Socioassistencial através do Centro de Referência de Assistência Social ï CRAS, por 

meio dos seguintes serviços: Atendimento Integral à Família - PAIF; Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos ï SCFV; Programa Criança Feliz - PCF, 

entre outros. 

O Centro de Referência Especializado de Assistência Social ï CREAS, oferta 

o Serviço de Atendimento Integral à Família e Indivíduo - PAEFI, Ações Estratégicas 

do PETI entre outros. 

 Pelo Estado, são financiados os recursos para o apoio à Proteção Básica e a 

Especial. 

 Pela União, são repassados recursos para a Gestão do SUAS, bem como para 

os programas: PAIF, SCFV, PAEFI, PBF, PCF, entre outros. Em contrapartida, com 

recursos próprios para a execução das ações da Assistência Social através do FMAS. 

O Plano Nacional pela Primeira Infância destaca que a política social de apoio 

a famílias e indivíduos deve contemplar a implantação ou implementação de redes 

de serviços eficientes e de boa qualidade. Redes de geração de emprego e renda e 
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redes de serviços comunitários. Todavia, mais do que isso, é necessário que a 

questão da família seja introduzida na agenda da política social. A qualidade de vida 

da criança pequena está diretamente relacionada à qualidade de vida oferecida na 

cidade em que nasce e vive. Quanto melhores forem os indicadores sociais e maiores 

a oferta de serviços públicos, melhor condição de vida terá a criança e sua família. 

 

11.1. O CADASTRO ÚNICO PARA PROGRAMAS SOCIAIS DO GOVERNO 

FEDERAL. 

O Cadastro Único é a base de dados do Governo Federal, onde estão 

registradas as informações socioeconômicas das famílias de baixa renda domiciliadas 

no território brasileiro, que são aquelas que possuem renda mensal de até ½ salário 

mínimo por pessoa ou renda familiar total de até 3 salários mínimos. 

O Governo Federal utiliza os dados do Cadastro Único para conceder 

benefícios e serviços de programas sociais, como: Tarifa Social de Energia Elétrica, 

Benefício de Prestação Continuada (BPC), Programa Auxílio Brasil, entre outros. Os 

dados do Cadastro Único também podem ser utilizados para o mapeamento das 

vulnerabilidades locais, o planejamento das ações e a seleção de beneficiários dos 

programas sociais geridos pelo estado ou município. O município vem realizando as 

atividades de cadastramento e possui (julho de 2022). Portanto constitui-se importante 

ferramenta de apoio a formulação e a implantação de políticas capazes de promover 

a melhoria de vida dessas famílias, na medida em que reúne um conjunto de dados 

que permite aos gestores o conhecimento dos riscos e das vulnerabilidades a que a 

população pobre e extremamente pobre está exposta. É o principal instrumento do 

Estado brasileiro para a seleção e a inclusão de famílias de baixa renda em programas 

federais, sendo utilizado para a concessão dos benefícios do Programa Auxílio Brasil, 

da Tarifa Social de Energia Elétrica e do Auxílio Gás, dentre outros. 

 A Taxa de Atualização Cadastral (TAC) do Município é de 81,20%, enquanto 

que a média nacional se encontra em 73,84%. A TAC é calculada dividindo o número 

de famílias cadastradas com renda mensal per capita de até ½ salário mínimo com 

cadastro atualizado pelo total de famílias cadastradas com renda mensal per capita 

de até ½ salário mínimo, multiplicado por cem. Isso significa que o cadastro no 

município está bem focalizado e atualizado, ou seja, a maioria das famílias 
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cadastradas pertence ao público-alvo do Cadastro Único. De acordo com os dados 

passados pela gestão do Cadastro Único do Município, no ano de 2022, temos um 

total de: 

6.091 famílias inseridas no Cadastro Único; 

4.890 famílias com o cadastro atualizado nos últimos dois anos; 

5.650 famílias com renda até ½ salário mínimo; 

4.588 famílias com renda até ½ salário mínimo com o cadastro atualizado. 

 Entre as famílias cadastradas há um percentual de 13,09% crianças até 06 

anos nascidos nos anos 2021, e 2022, inseridas no cadastro único considerando a 

zona rural e urbana. 

11.2 TOTAL DAS CRIANÇAS ENTRE 0 E 6 ANOS NA LOCALIDADE, INSCRITAS 

NO CADASTRO ÚNICO E BENEFICIÁRIAS DO BOLSA FAMÍLIA (2023). 

Estes dados são fundamentais na observação das crianças em vulnerabilidade 

social. Os números permitem observar a proporcionalidade do Bolsa Família em 

relação ao total de crianças no cadastro único e em relação ao total de crianças de 0 

a 6 anos na localidade. Permite também a identificação visual da quantidade de 

crianças que ainda não é beneficiária do Bolsa Família. 
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11.3. DADOS ATUALIZADOS ATÉ DEZEMBRO DE 2023. 

Famílias Cadastradas 12/2023  6.693 

Famílias em situação de Pobreza 5.366 (80%) 

Famílias em situação de Pobreza. 221 (4%) 

Famílias de Baixa Renda. 458 (7%) 

Famílias Acima de 1/2 Sal. Min. 869 (13%) 

ATUALIZAÇÃO CADASTRAL12/2023 

Total de Famílias Atualizadas 5.559 

Taxa de Atualização de Todo o Cadastro 83% 

Total de Famílias Atualizadas até ½ Sal. Mín. 5.087 

Taxa de atualização Cadastral até ½ Sal. Min. 87% 

PESSOAS CADASTRADAS 12/2023 

Pessoas cadastradas 17.602 

Pessoas Cadastradas em Famílias em situação de Pobreza 14.852 

(84%) 

14.852 (84%) 

Pessoas Cadastradas em Famílias de Baixa Renda 1.428 (8%) 

Pessoas Cadastradas em Famílias acima de ½ Sal. Min. 1.322 (8%) 

Tabela 12 - Atualização Cadastral mês de dezembro de 2023. 

CECAD 2.0 (cidadania.gov.br)  

Fonte: MC, Cadastro Único para Programas Sociais (12/2023) 
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Faixa etária 

% 

Masculino 

% 

Masculino 

% 

Feminino 

% 

Feminino Total 

% Etária 

 Total 

Entre 0 e 4 869 49,80% 876 50,20% 1.745 9,92% 

Entre 5 a 6 370 48,75% 389 51,25% 759 4,31% 

Entre 7 a 15 1.805 51,54% 1.697 48,46% 3.502 19,91% 

Entre 16 a 17 448 50,11% 446 49,89% 894 5,08% 

Entre 18 a 24 1.233 46,65% 1.410 53,35% 2.643 15,02% 

Entre 25 a 34 1.200 44,17% 1.517 55,83% 2.717 15,44% 

Entre 35 a 39 525 43,17% 691 56,83% 1.216 6,91% 

Entre 40 a 44 484 46,05% 567 53,95% 1.051 5,97% 
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Faixa etária 

% 

Masculino 

% 

Masculino 

% 

Feminino 

% 

Feminino Total 

% Etária 

 Total 

Entre 45 a 49 389 49,55% 396 50,45% 785 4,46% 

Entre 50 a 54 362 51,49% 341 48,51% 703 4,00% 

Entre 55 a 59 319 52,81% 285 47,19% 604 3,43% 

Entre 60 a 64 220 57,14% 165 42,86% 385 2,19% 

Maior que 65 324 55,10% 264 44,90% 588 3,34% 

Total  8.548 48,59% 9.044 51,41% 17.592 100,00% 

Fonte: Matriz de Informação Social (SENARC/SAGI)  

11.4. EVOLUÇÃO % DE POPULAÇÃO ATÉ 14 ANOS VULNERÁVEL À POBREZA 
(1991 ï 2010). 

 

Aqui temos a evolução da proporção de crianças vulneráveis à pobreza. Dada 

a crise econômica trazida pela pandemia de COVID-19, é provável que este índice 

seja hoje ainda maior do que é apresentado com base no Censo de 2010. Ou seja, a 

urgência em criar programas que atendam essa parcela da população é ainda maior 

do que o índice mostra. 

 

 

 

 

 

 

 

https://cecad.cidadania.gov.br/painel03.php#top
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12. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

É o primeiro nível de proteção do Sistema Único de Assistência Social ï SUAS 

- e oferece programas, projetos e benefícios de prevenção às situações de risco por 

meio do fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários e de ações de 

integração ao mercado de trabalho. 

O público atendido são pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade social 

em decorrência da pobreza, da privação e/ou fragilização dos vínculos afetivos, de 

discriminações, da ausência de renda, entre outros. 

O serviço de Proteção Social Básica ï PSB - contempla os serviços 

socioassistenciais de: 

¶ Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF; 

¶ Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV; 

¶ Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e Idosas; 

¶ Programa Criança Feliz; 

O Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, Casa das Famílias de 

Cachoeira do Piriá, está situado na Rua Almir Gabriel, próximo à Câmara de 

Vereadores, Bairro Centro. Foi implantado no dia 01 de agosto de 2008, com 

identificação do Ministério da Cidadania nº 15019504924, atualmente não possui 

placa de identificação conforme modelo padronizado do MDS. 

O CRAS é a porta de entrada da assistência social. Trata-se de uma unidade 

pública municipal, integrante do SUAS, localizado em áreas com maiores índices de 

vulnerabilidade e risco social, destinado à prestação de serviços socioassistenciais de 

proteção social básica às famílias e indivíduos, e à articulação destes serviços no seu 

território de abrangência, e uma atuação intersetorial na perspectiva de potencializar 

a proteção social. 

12.1. SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENÇÃO INTEGRAL À FAMÍLIA - PAIF. 

Ofertado necessariamente no CRAS, de caráter continuado, com a finalidade 

de fortalecer a função protetiva das famílias, prevenir a ruptura de seus vínculos e a 

violência no âmbito de suas relações, garantindo o direito à convivência familiar e 

comunitária. No município de Cachoeira do Piriá, atualmente, temos 133 crianças até 

6 anos inseridos no PAIF sendo acompanhados entre as famílias. 

https://blog.portabilis.com.br/scfv-saiba-como-funciona/
https://blog.portabilis.com.br/paif-saiba-como-funciona/
https://blog.portabilis.com.br/scfv-saiba-como-funciona/
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12.2. SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS. 

De caráter preventivo e proativo, realizado em grupos de modo a garantir 

aquisições progressivas aos seus usuários, de acordo com seu ciclo de vida. 

Destina-se a crianças, adolescentes, idosos em situação de vulnerabilidade. 

O Município de Cachoeira do Piriá, possui uma meta de atendimento 399 

usuários, divididos em grupos por faixa etária, sendo destes, 124 usuários estão em 

situação prioritária por violação de direitos, sendo crianças, adolescentes e idosos. 

 A equipe de referência atualmente é composta por 01 técnica de referência, 6 

orientadoras sociais, 02 facilitadoras de oficina e 04 auxiliares de serviço geral. 

 

12.3. SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA NO DOMICÍLIO PARA 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E IDOSAS. 

Tem a finalidade de prevenir os agravos que possam provocar o rompimento 

de vínculos familiares e sociais dos usuários. Visa a garantia de direitos, o 

desenvolvimento de mecanismos para a inclusão, a equiparação de oportunidades e 

a participação e o desenvolvimento das Pessoas com Deficiência e pessoas Idosas, 

a partir de suas necessidades e potencialidades individuais e sociais. Atualmente no 

Município de Cachoeira do Piriá, temos o quantitativo de 20 usuários em 

acompanhamento em domicílio. 

12.4. PROGRAMA CRIANÇA FELIZ. 

No ano de 2016, foi instituído o Decreto nº 8869/2016 em caráter intersetorial, 

o Programa Criança Feliz. Disposto, atualmente pelo Decreto nº 9.579, de 22 de 

novembro de 2018, tem a finalidade de promover o desenvolvimento integral das 

crianças na primeira infância, considerando sua família e seu contexto de vida, em 

consonância com o disposto no Marco Legal da Primeira Infância (Lei nº 13.257, de 8 

de março de 2016). O Programa de Atenção à Primeira Infância do Governo Federal 

considerado o maior programa do mundo de visitação domiciliar para a promoção do 

desenvolvimento infantil. 

No Município de Cachoeira do Piriá, atualmente, são atendidas 150 famílias, 

distribuídas entre o público-alvo do programa, crianças de 0 a 3 anos, crianças de 0 

a 6 anos beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada (BPC) e gestantes. 

Todos devem estar inscritos e com cadastros atualizados no Cadastro Único dos 
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Programas Federais. A equipe é composta por 01 supervisora e 05 visitadores. 

 O Programa tem como objetivo acompanhar as gestantes inscritas no Cadastro 

Único para Programas Sociais do Governo Federal, e as crianças de até três anos, e 

de até seis anos que recebem o BPC. O referido programa consiste em levar, às 

famílias, orientações que estimulem um melhor desenvolvimento às crianças 

promovendo o desenvolvimento humano a partir do apoio e do acompanhamento do 

desenvolvimento infantil integral na primeira infância, apoiando a gestante e a família 

na preparação para o nascimento e nos cuidados perinatais, colaborando no exercício 

da parentalidade, fortalecendo os vínculos e o papel das famílias para o desempenho 

da função de cuidado, proteção e educação de crianças na faixa etária de até seis 

anos de idade, mediando o acesso da gestante, das crianças na primeira infância e 

das suas famílias às políticas e serviços públicos de que necessitem integrar, ampliar 

e fortalecer ações de políticas públicas voltadas para as gestantes, crianças na 

primeira infância e suas famílias. 

12.4.1. O PAPEL DO SUPERVISOR E DO VISITADOR. 

 As visitas domiciliares serão realizadas por profissionais de nível médio ou 

superior que integram as categorias profissionais do SUAS - Resoluções do CNAS 

nº 09, de 15 de abril de 2014, e nº 17, de 20 de junho de 2011 - e supervisionados 

por profissionais de nível superior do SUAS, vinculados ao CRAS de referência e 

capacitados na metodologia das vistas domiciliares. 

12.4.2.  PAPEL DO SUPERVISOR. 

 O supervisor é o profissional de nível superior (técnico), preferencialmente 

psicólogo, assistente social, pedagogo ou terapeuta ocupacional responsável por 

acompanhar e apoiar os visitadores no planejamento e desenvolvimento do trabalho 

e nas visitas domiciliares, através de orientações. 

12.4.3.  PAPEL DO VISITADOR. 

O visitador é o profissional responsável por planejar e realizar a visita 

domiciliar às famílias do Programa Criança Feliz, com apoio e acompanhamento do 

supervisor. 

12.4.4. O FLUXOGRAMA. 

Relação entre o supervisor, visitador, CRAS e o Comitê Gestor local. Vale 
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destacar que o supervisor não atuará de forma isolada, sendo que o CRAS terá um 

papel fundamental nos referenciamentos das demandas do Programa Criança Feliz 

para a rede socioassistencial. 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

                       

 

 

 

 

 

  

 

12.4.5. PRINCÍPIOS NORTEADORES 

Å Ação intersetorial e integrada das políticas voltadas para as crianças: saúde, 

educação, assistência social, promoção de direitos, cultura; 

Å Fortalecimento das redes de prote­«o e cuidado nos territórios (assistência social, 

saúde, educação, cultura, direitos humanos, etc. 

Å Pactua­«o Inter federativa; 

 

12.4.6. PILARES DO PROGRAMA 

I. Realização de visitas domiciliares 

II. Integração das políticas públicas de saúde, educação, assistência social, cultura e 

promoção e defesa dos direitos da criança no âmbito do Município. 

Visitador discute com o supervisor a 
demanda identificada. 

Supervisor discute com a equipe do 
CRAS a demanda identificada. 

Supervisor/equipe do CRAS articulam a 
rede para atender a demanda da família. 

Comitê Gestor monitora e apoia a 
articulação em rede para responder às 

demandas identificadas. 

O visitador identifica a demanda da 
família. 
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12.4.7. META. 

 Realizar o atendimento a todas as famílias em acompanhamento pelo 

Programa Criança Feliz, de acordo com a meta pactuada pelo termo de aceite, que 

é acompanhar cento e cinquenta (150) famílias. 

12.4.8.  FORMULÁRIOS: 

¶ Formulário do Território; 

¶ Formulário da Família; 

¶ Formulário da Criança; 

¶ Formulário da Gestante; 

¶ Formulário Diagnóstico Inicial; 

¶ Formulário Diagnóstico Final; 

¶ Formulário do Plano Visita; 

12.4.9. DIMENSÕES DO DESENVOLVIMENTO INFANTIL E ORIENTAÇÕES 

PARA A REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES: 

¶ Motricidade; 

¶ Cognição; 
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¶ Sócioafetividade; 

¶ Linguagem; 

12.4.10.  METODOLOGIA 

A realização das visitas domiciliares será pautada no Guia para Visitas 

Domiciliar (GVD) e metodologia dos Cuidados para o Desenvolvimento da Criança 

(CDC). 

 Å GUIA PARA VISITA DOMICILIAR (GVD): Orienta e organiza e o 

planejamento das visitas domiciliares, além do acompanhamento das gestantes e 

famílias com crianças até 6 anos do Programa Criança Feliz. 

 Å O CUIDADO PARA O DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA (CDC): A 

metodologia é utilizada em vários países e foi adaptada para o PCF, tendo como 

ponto principal priorizar o desenvolvimento infantil através das brincadeiras simples 

e trabalhar os aspectos como coordenação motora, comunicação e linguagem, 

cognição, interação e fortalecimento de laços parentais. 

 É importante destacar que a periodicidade da visita domiciliar no Programa 

Criança Feliz pode variar de acordo com a faixa etária da criança e do público 

atendido. 

 

12.4.11. PERIODICIDADE DAS VISITAS DOMICILIARES. 

 

Gestantes incluídas no CadÚnico. 2 visitas mensais 

Crianças até 36 meses e suas famílias incluídas no 

CadÚnico para programas Sociais do governo Federal. 

 

4 visitas mensais 

Crianças de 37 a 72 meses com ou sem deficiência 

incluídas no CadÚnico. 

2 visitas mensais 

Tabela: 13  

 

13. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL. 

É a modalidade de atendimento assistencial destinada a famílias e indivíduos 

que se encontram em situação de risco pessoal e social por ocorrência de abandono, 

maus-tratos físicos e/ou psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, 
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cumprimento de medidas socioeducativas, situação de rua, situação trabalho infantil, 

entre outras. 

 São situações que requerem acompanhamento individual e maior flexibilidade 

nas soluções protetivas, comportam encaminhamentos monitorados, apoios e 

processos que assegurem qualidade na atenção protetiva e efetividade na reinserção 

almejada. 

Os serviços de proteção especial têm estreita interface com o sistema de 

garantia de direitos, exigindo, muitas vezes, uma gestão mais complexa e 

compartilhada com o Poder Judiciário, Ministério Público e outros órgãos e ações do 

Executivo. 

O PAEFI desenvolve sua atuação por meio de atendimentos individuais, 

familiares e em grupo. Do ponto de vista metodol·gico, ainda, ño trabalho social no 

CREAS compreende três principais dimensões: Acolhida, Acompanhamento 

Especializado e Articula­«o em Redeò (Brasil, 2011, p. 59). O CREAS tamb®m pode 

ofertar ou referenciar o Serviço Especializado em Abordagem Social, que objetiva 

identificar situações de risco e violação de direito nos logradouros públicos, tais como 

situa­«o de rua, viv°ncia de trabalho infantil e explora­«o sexual. ñAcolhida; escuta 

qualificada; estudo social; orientação e encaminhamentos para a rede de serviços 

locais; registro dos atendimentos; elaboração de relatórios; orientação sociofamiliar; 

orientação jurídico social; identificação e mobilização da família extensa ou ampliada, 

bem como das redes sociais de apoio; fortalecimento da convivência familiar, 

comunitária e social; visita domiciliar e institucional; estudo de caso interdisciplinar e 

interinstitucional; informação, comunicação e defesa de direitos; articulação com a 

rede de serviços socioassistenciais; articulação com os serviços das demais políticas 

públicas setoriais; articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de 

Garantia de Direitos; articulação e mobilização do Sistema de Justiça, articulação com 

lideranças étnicas, identitárias, comunitárias e organizações da sociedade civil; entre 

outras atividadesò (Brasil, 2009, p. 30). 

 O atendimento fundamenta-se no respeito à heterogeneidade, potencialidade, 

valores, crenças e identidade das famílias. O serviço articula-se com as atividades e 

atenções prestadas às famílias nos demais serviços socioassistenciais, nas diversas 

políticas públicas e com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos. Deve-
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se garantir atendimento imediato e providências necessárias para a inclusão da 

família e seus membros em serviços socioassistenciais e/ou em programas de 

transferência de renda, de forma a qualificar e restaurar o direito do indivíduo. 

Principais atividades realizadas no dia a dia do CREAS são:  

¶ Entrevista de acolhida e avaliação inicial; 

¶ Atendimento psicológico e social (individual familiar ou em grupo); 

¶ Visita Domiciliar; 

¶ Elaboração do PIA (Plano Individual de Atendimento); 

¶ Elaboração de relatórios técnicos sobre o acompanhamento realizado; 

¶ Articulação com a rede; 

¶ Atendimento aos usuários criança, adolescente e mulher, idosos; 

¶ Pessoas com deficiência; 

¶ Pessoas em situação de rua; 

¶ Medida Socioeducativa (LA ou PSC); 

¶ Atendimento a famílias de crianças e adolescente em serviço de acolhimento. 

 

13.1. SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES ï SAICA. 

 Serviço de Proteção Social de Alta Complexidade: proteção integral a 

indivíduos ou famílias em situação de risco pessoal e social, com vínculos familiares 

rompidos ou extremamente fragilizados, por meio de serviços que garantam moradia, 

alimentação, higienização e trabalho protegido para famílias e indivíduos que se 

encontram sem referência e/ou, em situação de ameaça, e necessitam ser retirados 

do núcleo familiar e/ou comunitário. 

 No Município, o Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e 

Adolescentes ï SAICA - foi instituído no dia 24 de novembro de 2014, mediante 

imposição da Promotoria de Justiça da Comarca de Santa Luzia do Pará, conforme 

recomendação Nº 02/2014- MP/PJSLP. Tem como fonte mantenedora a Prefeitura 

Municipal de Cachoeira do Piriá, sem qualquer Cofinanciamento do Governo Estadual 

ou Federal. O SAICA está localizado na rua Brasil, S/N, bairro Piçarreira. Funciona de 

segunda a segunda, nos horários conforme plantão de cada profissional, manhã, tarde 

e noite. É composto por 10 (dez) funcionários (as), contemplando 01 (uma) Assistente 
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Social, 01 (uma) coordenadora, 01 (um) psicólogo, 03 (três) cuidadoras, 03 (três) 

vigias, 02(duas) cozinheiras. 

O SAICA tem capacidade para 10 (dez) acolhidos, de ambos os sexos, que 

se encontrem em situação de risco pessoal e/ou social, cujas famílias ou 

responsáveis estejam temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de 

cuidado e proteção. Oferece ambiente acolhedor e condições institucionais para o 

atendimento com padrões de dignidade. Sua forma de acesso é por determinação 

do poder judiciário, provisória e excepcional, aplicada apenas nos casos em que não 

for possível realizar uma intervenção para manter a criança ou adolescente no 

convívio de sua família. 

No momento encontram-se acolhidas 07 (sete) crianças e 02 (duas) 

adolescente, totalizando 09 pessoas acolhidas. 

 

13.2 OUTROS INDICADORES SOCIAIS. 

Em relação ao lazer, o Município possui quadras poliesportivas e o Centro 

Cultural onde elas participam dos projetos existentes no Município como a de 

capoeira ñFormando Cidad«osò, projeto ñGarimpando cidad«osò, aulas de dan­a, 

teatro, entre outros. O comércio possui alguns atrativos voltados para crianças como 

lanchonetes, sorveterias, parque de diversões sazonal, montado aos finais de 

semana, ou em períodos de festividades. Existem lojas de móveis não exclusivas ao 

mobiliário infantil, assim como várias lojas de brinquedos para crianças e lojas 

exclusivas de roupas infantis. Na área de arte, educação e cultura, busca incentivar 

a leitura através da Contação de História e disponibilizar livros para a comunidade 

em geral. Entre suas iniciativas, é disponibilizar conteúdos e histórias da tradição oral 

como forma de recontar a história do lugar e das pessoas que ali vivem. O Município 

prioriza a inclusão de famílias com crianças até 6 anos nas ações voltadas à melhoria 

das condições de moradia, desenvolver ações de Educação Ambiental, ações de 

prevenção à violência na primeira infância, e formação de profissionais de saúde 

educação e assistência social que incorporam a temática da primeira infância. 

Existem 06 Conselhos de Políticas Setoriais voltados para a garantia dos direitos: 

Conselho Municipal de Assistência Social, Conselho Municipal de Educação, 

Conselho de Alimentação Escolar, Conselho Municipal de Saúde, Conselho 
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Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a Cartorária, Conselho Tutelar, 

Polícias Militar e Civil, Promotoria de justiça e Defensoria Pública compartilhada com 

a (Comarca de Santa Luzia). 

A saúde, da mesma forma que o Plano Nacional, a proposta do Plano 

Municipal pela Primeira Infância de Cachoeira do Piriá, em relação à saúde, apoia-

se sobre o direito universal de acesso à saúde, entendida em seu conceito mais 

amplo, que envolve reconhecer o ser humano como ser integral e a saúde como 

qualidade de vida. Todas as legislações estudadas deixam claro que os direitos 

básicos à saúde da criança estão relacionados a garantir plenas condições de 

nutrição, de desenvolvimento e de proteção. Para isso, conforme o PNPI, as 

diretrizes das políticas públicas precisam estar apoiadas em ações transversais e 

integradas, operacionalizadas em todos os níveis de atenção, desde a saúde básica, 

o atendimento pré-natal, o parto e o puerpério, até o acompanhamento do 

desenvolvimento da criança, bem como os serviços especializados. 

14. DADOS DA SAÚDE. 

A Secretaria Municipal de Saúde de Cachoeira do Piriá é habilitada como 

Gestão em Atenção Básica, situada na Rua Mario Covas s/nº, bairro da Piçarreira, 

possui uma cobertura de 90% da população atendida pela Estratégia de Saúde da 

Família - ESF, com um total de 07 equipes, para atender zona urbana, e zona rural. A 

população do município de Cachoeira do Piriá é atendida por uma equipe 

multiprofissional, formada por médicos, nutricionistas, enfermeiros, técnicos de 

enfermagem, psicólogos, psiquiatra, assistentes sociais, fonoaudiólogo, 

fisioterapeuta, odontólogos, técnico em saúde bucal, além de 83 (oitenta e três) 

agentes comunitários de saúde e 11 (onze) agentes comunitários de endemias. Os 

profissionais atendem tanto no Posto de Saúde, localizado na sede do Município, 

como nas Unidades Básicas de Saúde ï UBS existentes nas zonas rurais, sendo que 

os problemas de saúde mais graves são encaminhados para os hospitais de outros 

Municípios como Regional de Capanema, Bragança, ou para a Capital do Estado ou 

até mesmo para o Estado do Maranhão, a pedido do paciente. 

O Munic²pio de Cachoeira do Piri§, possui o programa ñMelhor em casaò, que 

é um serviço indicado para pessoas que apresentam dificuldades temporárias ou 

definitivas de sair do espaço da casa para chegar até uma unidade de saúde, ou ainda 

para pessoas que estejam em situações nas quais a atenção domiciliar é a mais 



 
 
 
__________________________________________________________________________________ 

54 
 

indicada para o seu tratamento. O programa visa a proporcionar, ao paciente, um 

cuidado mais próximo da rotina da família, evitando hospitalizações desnecessárias e 

diminuindo o risco de infecções, além de estar no aconchego do lar. Nos casos em 

que o paciente precisa ser visitado semanalmente ou com maior frequência, ele 

poderá ser acompanhado por equipes específicas de Atenção Domiciliar, como as que 

fazem parte do ñPrograma Melhor em Casaò. O atendimento ® realizado por uma 

equipe multidisciplinar, formada por médico, psicólogo, enfermeiro, técnico em 

enfermagem, fisioterapeuta, nutricionista e assistente social. 

Existe, também, no Município, um Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, com 

serviços aberto e comunitário do Sistema Único de Saúde ï SUS, referência para 

tratamento de pessoas que sofrem com transtorno mentais graves e demais quadros. 

Sua equipe é composta por 01 (um) psicólogo, 01 (um) psiquiatra, 01 (uma) assistente 

social, 01 (um) enfermeiro 01 (um) fisioterapeuta e 01 (um) enfermeiro. O CAPS está 

localizado na rua Almeida Brandão Bairro São José nº 654. Seu objetivo é oferecer 

atendimento à população, realizar o acompanhamento clínico e a reinserção social 

dos usuários pelo acesso ao trabalho, lazer, exercício dos direitos civis e 

fortalecimento dos laços familiares e comunitários. 

Tipo de Atendimento: acolhida, visita domiciliar, atendimento individual, 

atendimento familiar, articulação em rede, consulta médica especializada, consulta de 

enfermagem e acompanhamento psicológico. 

No Município existe a farmácia básica popular, que se destina, exclusivamente, 

à atenção básica de saúde, na rede SUS, a nível ambulatorial, nos serviços que 

dispõem de médicos, para a sua adequada prescrição. 

A Unidade Básica de Saúde, conta com 08 (oito). Oferece os serviços de 

laboratório, raio -x, E.C.G, agendamento de consultas, internação clínica e pequenas 

cirurgias (retirada de melanomas). O Município possui 83 (oitenta e três) Agentes 

Comunitários de Saúde e 11 (onze) Agentes Comunitários de Endemias. Na 

Secretaria Municipal de Saúde estão implantados os programas de acordo com as 

exigências do Ministério da Saúde (CADSUS, SIM, PEC-ESUS).  

 

14.1.  INDICADORES DE SAÚDE. 

¶ Número de Crianças de até 1 ano de idade: 170 crianças.  
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¶ População em Zona Rural e Urbana (até 6 anos): 1.556 crianças (estimativa). 

Nas UBS, no ano de 2022, foram atendidas 170 (cento e setenta) crianças 

de 01 ano; 708 (setecentos e oito) crianças de 02 anos; 457 (quatrocentas e 

cinquenta e sete) crianças de 03 anos; 513 (quinhentas e treze) crianças de 04 anos; 

418 (quatrocentos e dezoito) crianças de 05 anos 402 (quatrocentas e duas) crianças 

de 06 anos. 

¶ Percentual de Cobertura vacinal de crianças de 1 ano com a vacina Tríplice Viral ou 

Tetra viral: 1ª dose 28,89 %, 2º dose 6,30%; 

¶ Percentual de Cobertura Vacinal de crianças menores de 1 ano com vacina 

tetravalente (0,37%); 

¶ Hepatite B 28,52% ou penta valente 35,56%; 

¶ Taxa de gestantes que realizaram 6 consultas ou mais de pré-natal-Natal 1° e 2° 

trimestre 16%; 

¶ Percentual de gestantes com sífilis realizando tratamento adequado 96.7%; 

¶ Taxa de mortalidade neonatal (2020): 294 nascidos / 2 óbitos 0%; 

¶ Percentual de crianças até 6 meses com aleitamento materno exclusivo: 125 

crianças, 100 delas com aleitamento exclusivo, 35 predominantemente e 40 

complementar. 

14.2. QUADRO SÍNTESE DA COBERTURA VACINAL GERAL DO MUNICÍPIO 

 

CACHOEIRA DO PIRIÁ ï PA. 

VACINAS PERCENTAGEM 

BCG 41,85 

ROTA VÍRUS 41,85 

MENINGOCOCO C 50,00 

HEPATITE B EM CRIANÇAS DE ATE 30 DIAS 28,52 

PENTA 35,56 

PNEUMOLÓGICA 47,78 

PNEUMOCÓCICA (1ª REF) 40,74 

FEBRE AMARELA 25,93 

HEPATITE A  20,37 

MENINGOCOCO C (1ª REF) 26,30 
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POLIOMELITE 30,00 

POLIOMIELITE (1ª REF) 24,44 

TRÍPLICE VIRAL D1 28,89 

TRÍPLICE VIRAL D2 6,30 

TETRA VIRAL (SRC+VZ) 0,37 

TRÍPLICE BACTERIANA (DTP)(1ªREF) 21,11 

DUPLA ADULTO E TRÍPLICE ACELULAR 

GESTANTE 

30,37 

DTPA GESTANTE 22,96 

VARICELA 10,00 

Tabela: 14  

 

14.3. PERCENTUAL DE COBERTURA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (2021 

- 2023).  

Mostra, em valor percentual, a evolução da população cadastrada pelas 

equipes de atenção primária e de saúde da família. Este indicador é crucial porque as 

equipes podem colaborar em várias políticas públicas ao mesmo tempo: alerta para 

risco de violência contra crianças, incentivo à matrícula na creche e aleitamento 

materno, cuidados contra obesidade, dentre outros. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

14.4. MORTALIDADE INFANTIL 

A taxa de mortalidade infantil média, na cidade, é de 6.8 para 1.000 nascidos 

vivos. As internações devido a diarreias são de 0.7 para cada 1.000 habitantes. 
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Comparado com todos os Municípios do Estado, fica nas posições 132 de 144 e 120 

de 144, respectivamente. Quando comparado a cidades do Brasil, essas posições são 

de 3505 de 5570 e 2889 de 5570, respectivamente. A atual taxa de mortalidade, no 

ano de 2021, realizado através do cálculo direto dos dados oriundos do sistema 

SIM/SINASC, é de, aproximadamente, 19,42 para 1.000 nascidos vivos. As principais 

causas são doenças do sistema respiratório, afecções oriundas dos vivos. As 

principais causas são doenças do sistema respiratório, afecções oriundas do período 

perinatal e intercorrências do parto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

14.5. PERCENTUAL DE MORTALIDADE INFANTIL (ATÉ 1 ANO) POR CAUSAS 

EVITÁVEIS (2011 - 2021). 

Com base em dados do Sistema Único de Saúde (SUS), este indicador aponta 

a proporção de mortes que poderiam ser evitadas com ações mais eficientes de 

imunização, assistência a gestantes e ao recém-nascido, melhores condições de 

parto, diagnósticos e tratamentos mais precisos ou ações de promoção da saúde. Esta 

taxa deveria ser zero. Qualquer número diferente disso significa que falhas 

provocaram a morte de crianças. Atuar nas causas evitáveis é, por definição, a única 

maneira de reduzir a mortalidade infantil. É importante, por isso, fixar metas para que 

esta curva aponte para baixo: 
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14.6. TOTAL DE ÓBITOS DE ATÉ 1 ANO X ÓBITOS POR CAUSAS EVITÁVEIS 

(2011-2021). 

Aqui se dão números às porcentagens. Normalmente, quanto mais perto as 

duas curvas estão, menor o nível de desenvolvimento da região ï países 

desenvolvidos dificilmente apresentam mortes por falta de cuidado ou de condições 

de tratamento da gestante e do bebê. Infelizmente, os municípios brasileiros estão 

muito distantes da realidade desses países: 

 

 

 

 

 

 

 

14.7. EVOLUÇÃO - PERCENTUAL DE GESTANTES COM MAIS DE 7 

CONSULTAS PRÉ-NATAL (2008 - 2021)  

O aumento das consultas pré-natais está diretamente relacionado à diminuição 

da mortalidade infantil e da mortalidade materna. Daí vem a meta de que 100% das 

gestantes façam pelo menos sete consultas ï o que pode ajudar a melhorar vários 

outros indicadores, como aleitamento, mortalidade infantil por causas evitáveis e 
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bebês de baixo peso. Este gráfico permite visualizar o quão distante o município está 

da meta ï e como está em relação à média brasileira. 

 

 

 

 

 

 

 

14.8. EVOLUÇÃO - PERCENTUAL DE PARTOS DE MÃES ADOLESCENTES 

(ATÉ 19 ANOS) (2010 - 2021). 

Idealmente, este índice diminui bastante ao longo do tempo. Mas no geral deve 

diminuir muito mais. Para uma rápida comparação, o gráfico apresenta as curvas do 

estado e do país. É importante analisar este indicador em conjunto com os dois 

anteriores, especialmente o de total de partos de mães adolescentes, porque a taxa 

de natalidade do país vem caindo, o que pode dar a falsa impressão de que o 

problema está sendo bem equacionado 

 

 

 

 

 

 

 

14.9. TOTAL DE PARTOS DE MÃES ADOLESCENTES (ATÉ 19 ANOS) POR ANO 

(2010 - 2021). 
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Este indicador aponta para duas preocupações interligadas: a gravidez de 

adolescentes, que em grande parte dos casos não foi planejada, interrompe estudos 

e planos de vida; e a alta probabilidade de o bebê viver em um arranjo familiar instável, 

menos capaz de lhe oferecer os cuidados necessários para seu desenvolvimento 

pleno. 

 

 

 

 

 

 

14.10. TOTAL DE PARTOS DE MÃES ADOLESCENTES (ATÉ 19 ANOS) - POR 

RAÇA/COR (2000- 2021).  

Por este indicador se percebe o quanto a desigualdade se traduz em respostas 

comportamentais que favorecem sua perpetuação. Quanto maior a concentração de 

mães adolescentes entre as etnias identificadas como as mais vulneráveis, maior a 

necessidade de ações públicas voltadas para essas populações específicas.  

Com base em dados do Sistema Único de Saúde - SUS, este indicador aponta 

a proporção de mortes que poderiam ser evitadas em âmbito municipal, estadual ou 

federal com ações mais eficientes de assistência a gestantes e recém-nascidos, 
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melhores condições de parto, diagnósticos e tratamentos mais precisos ou ações de 

promoção da saúde. 

Cachoeira Do Piriá - PA - Primeira Infância Primeiro (fmcsv.org.br) 

Estado/Município 2016 2017 2018 2019 2020 

2020* 11,63 9,65 6,54 19,42 6,90 

Tabela 15 - https://www.fapespa.pa.gov.br/sistemas/anuario2021/tabelas/social/5.5-saude/tab-5.5.1-

taxa-de-mortalidade-infantil-2016-a-2020.html  

 

 

14.12. DESNUTRIÇÃO NA GESTAÇÃO. 

Quando uma mãe está malnutrida, durante a gestação, repercute na saúde 

dela, na saúde do feto que está se desenvolvendo e, possivelmente e até na saúde 

de seu neto. Ou seja, os problemas decorrentes da má nutrição podem se refletir por 

até três gerações. 

A mãe malnutrida tem uma alteração na sua composição corporal, o que faz 

com que se altere as respostas embrionárias, provocando modificações epigenéticas 

e mudanças na expressão gênica dessa mãe e do feto. Isso pode provocar 

desnutrição, neurodesenvolvimento prejudicado, obesidade, doenças 

cardiovasculares, doenças crônicas e agudas como um todo. Se uma mãe está 

malnutrida, a criança terá predisposição para doenças crônicas não transmissíveis. 

14.13. DESNUTRIÇÃO INFANTIL. 

A desnutrição infantil é uma condição clínica decorrente de uma deficiência ou 

excesso, relativo ou absoluto, de um ou mais nutrientes essenciais, segundo definição 

do Ministério da Saúde. Ela pode ser causada por ingestão insuficiente de alimentos 

ou por má alimentação, ou seja, consumir produtos não saudáveis. 

Estado/Município Taxa de 

Mortalidade 

Infantil 

Taxa de 

Mortalidade em 

Menores que 05 

Anos 

Taxa de 

Mortalidade 

Materna 

Cachoeira do Piriá 19,48 22,73 974,03 

Tabela: 16 - Taxas de Mortalidade Infantil, Mortalidade em Menores que 05 Anos e Mortalidade 

Materna  

https://primeirainfanciaprimeiro.fmcsv.org.br/municipios/cachoeira-do-piria-pa/
https://www.fapespa.pa.gov.br/sistemas/anuario2021/tabelas/social/5.5-saude/tab-5.5.1-taxa-de-mortalidade-infantil-2016-a-2020.html
https://www.fapespa.pa.gov.br/sistemas/anuario2021/tabelas/social/5.5-saude/tab-5.5.1-taxa-de-mortalidade-infantil-2016-a-2020.html
https://fapespa.pa.gov.br/sistemas/radar2022/tabelas/9-rio-caete/tabela-13-taxas-de-mortalidade-infantil-mortalidade-em-menores-que-05-anos-e-mortalidade-materna-2021-ri-rio-caete.htm
https://fapespa.pa.gov.br/sistemas/radar2022/tabelas/9-rio-caete/tabela-13-taxas-de-mortalidade-infantil-mortalidade-em-menores-que-05-anos-e-mortalidade-materna-2021-ri-rio-caete.htm
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O desmame precoce, a higienização inadequada de alimentos e a incidência 

repetida de infecções intestinais causadas pela falta de saneamento básico também 

têm grande influência na ocorrência de desnutrição infantil. 

14.14. PRINCIPAIS CAUSAS DA DESNUTRIÇÃO. 

A doença pode ocorrer em crianças que consomem uma quantidade escassa 

de alimentos, provocando atraso no crescimento e magreza, por exemplo, ou em 

crianças cuja dieta é rica em carboidratos, levando à menor resistência do corpo e 

infecções pela falta de nutrientes. A desnutrição ainda pode ser classificada em função 

da relação entre peso e altura. 

O principal sintoma da desnutrição é a dificuldade para ganhar peso. Quando 

o peso não aumenta ou regride na curva de crescimento, a criança pode estar 

desnutrida. Esse sintoma pode ser acompanhado por falta de força e energia, além 

de dificuldade de concentração e crescimento atrofiado. Em casos graves, podem 

ocorrer inchaços no estômago, face e pernas, além da mudança na pigmentação da 

pele. 

14.15. SINTOMAS DA DESNUTRIÇÃO INFANTIL. 

Alguns dos sintomas comuns de desnutrição são dificuldades respiratórias, 

súbita perda de peso, irritabilidade, cansaço extremo, depressão, perda de gordura 

(tecido adiposo), maior risco de hipotermia (temperatura corporal anormalmente 

baixa), sistema imunológico enfraquecido e massa muscular reduzida. 

Existem vários programas voltados para a saúde das crianças e adolescentes 

tais como Programa Nacional de Imunização, Programa de Suplementação de 

Vitamina A, de suplementação de ferro, Programa Nacional de Triagem Neonatal, 

Programa Saúde na Escola, rede cegonha, planejamento familiar, dentre outros que 

compõem a Rede Cegonha. 

¶ Programa Saúde na Escola (PSE): une as políticas de Saúde e Educação 

voltadas às crianças e aos adolescentes da educação pública. O objetivo é 

promover o desenvolvimento pleno desse público. O PSE contribui para o 

fortalecimento de ações de enfrentamento das vulnerabilidades que 

comprometem o pleno desenvolvimento dessa parcela da população; 

¶ Programa de Planejamento Familiar (PLF): objetiva assegurar, aos 

beneficiários, a informação e o acesso aos métodos de contracepção eficazes 
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e seguros, que permitam uma relação segura e saudável, sem que, 

necessariamente, se opte por um procedimento cirúrgico de difícil, ou até 

impossível, reversão. O PLF é um conjunto de ações que tem como finalidade 

contribuir para que a família se constitua no tempo adequado, permitindo às 

mulheres e aos homens, escolherem quando querem ter um filho, o número de 

filhos que querem ter, o espaçamento entre o nascimento dos filhos e o tipo de 

educação, conforto, qualidade de vida e condições sociais e culturais que seus 

filhos terão. 

¶ Rede Cegonha: uma estratégia do Ministério da Saúde que visa implementar 

uma rede de cuidados para assegurar às mulheres o direito ao planejamento 

reprodutivo e a atenção humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério, bem 

como assegurar às crianças o direito ao nascimento seguro e ao crescimento 

e desenvolvimento saudáveis. 

 Esta estratégia tem a finalidade de estruturar e organizar a atenção à saúde 

materno-infantil no País e será implantada, gradativamente, em todo o território 

nacional, iniciando sua implantação respeitando o critério epidemiológico, taxa de 

mortalidade infantil e razão mortalidade materna e densidade populacional. Os 

componentes da Rede Cegonha são quatro: pré-natal, parto e nascimento, puerpério 

e atenção integral à saúde da criança, e sistema logístico (transporte sanitário e 

regulação). 

 

14.16.  TOTAL DE NASCIMENTOS REGISTRADOS COMO BAIXO PESO (2002 ï 

2021). 

Este é um indicador de quantas crianças partem em defasagem no seu 

processo de desenvolvimento. Na maioria das vezes, significa comprometimento 

nutricional, especialmente quando relacionado ao baixo peso nos primeiros anos de 

vida. 

O número de bebês que nascem com menos de 2,5Kg deveria cair bastante ao 

longo do tempo. 
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14.17.  PERCENTUAL DE PESO BAIXO OU MUITO ABAIXO PARA IDADE - ATÉ 5 

ANOS (2022).  

Sempre pode haver crianças geneticamente predispostas a ter peso abaixo do 

padrão, mas, estatisticamente, esse indicador aponta para a quantidade de crianças 

que estão com a nutrição abaixo do recomendado e, por consequência, seu 

desenvolvimento físico comprometido. E, em geral, isso vem junto com atraso motor, 

poucos estímulos intelectuais e às vezes problemas emocionais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

14.18. PERCENTUAL DE CRIANÇAS DE BAIXO PESO EM RELAÇÃO AO TOTAL 

DE NASCIDOS VIVOS (2002 - 2021) 
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 Este índice se conjuga com o anterior. Se o número de bebês que nascem com 

menos de 2,5 quilos cai, mas a porcentagem deles no total de nascimentos permanece 

a mesma, o problema não está sendo devidamente tratado. É o que se vê, por 

exemplo, na curva do país. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

14.19. PERCENTUAL DE PESO ELEVADO PARA IDADE - ATÉ 5 ANOS (2022). 

Do outro lado do espectro do baixo peso, tem crescido o fenômeno da 

obesidade, um sinal de problemas futuros para a saúde da criança. O peso elevado 

pode indicar má alimentação e sedentarismo, dois fatores que prejudicam o 

desenvolvimento pleno na primeira infância, assim como ao longo da vida. 
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14.20.  PORCENTAGEM DA AMOSTRA DE CRIANÇAS (0 A 5 ANOS) E ALTURAS 

(2022).  

Este indicador apresenta um retrato da situação das crianças do município em 

relação às do estado e do país a baixa e a baixíssima estatura são sinais indicativos 

de problemas nutricionais, às vezes acompanhados de baixa atividade física e 

carência de estímulos intelectuais e emocionais. 

 

 

 

 

 

 

 

14.21. ALEITAMENTO MATERNO (MENORES DE 6 MESES DE IDADE) (2022). 

Não existe melhor forma de nutrição para um bebê até os 6 meses de idade do 

que o leite materno. Por isso, quanto maior o índice de aleitamento materno, melhor 

para o Município. Mesmo considerando que este dado é declaratório, ou seja, não tem 

o rigor de pesquisas, um índice baixo pode indicar necessidade de campanhas, ou de 

alertar as equipes de Saúde da Família para ajudar as mães para que os bebês façam 

a pega correta do peito. 
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14.22.  UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - Fonte: Ministério da Saúde (dados 
de 23/07/2021): 

¶ UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO JIBOIA: VILA DO JIBOIA - ZONA RURAL; 

¶ UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO CIDAPAR: BR 316 ï CIDAPAR; 

¶ UBS DE CACHOEIRA DO PIRIÁ: RUA SÃO PEDRO ï BAIRRO CENTRO; 

¶ PSF DE ALTO BONITO: ALTO BONITO - BAIRRO CENTRO; 

¶ PSF DE VILA AMADEU: VILA AMADEU - BAIRRO CENTRO; 

¶ PSF ENCHE CONCHA: VILA DO ENCHE CONCHA - ZONA RURAL; 

¶ UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DA PIÇARREIRA: RUA SAO MARCOS ï 

BAIRRO PIÇARREIRA; 

¶ CENTRO DE TESTAGEM E ACONSELHAMENTO (SAE): RUA MARIO COSTA 

- BAIRRO SÃO JOSÉ; 

¶ UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO CIGANA: VILA CIGANA ï ZONA RURAL; 

¶ UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA BAIRROS UNIDOS: RUA SÃO PEDRO ï 

BAIRRO CENTRO; 

¶ UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA BARRACA DA FARINHA: VILA BARRACA 

DA FARINHA ï ZONA RURAL; 

¶ UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO GUAJARÁ: GUAJARÁ ï ZONA RURAL; 

¶ UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE: RUA BRASIL NOVO ï BAIRRO PIÇARREIRA. 

 

15. ASPECTOS EDUCACIONAIS. 

A Secretaria Municipal de Educação ï SEMED - está localizada na rua 

Magalhães Barata, bairro Centro. Em termos educacionais, o Município de Cachoeira 

de Piriá, conta com 02 (duas) escolas da Rede Estadual de Ensino, sendo 01 (uma) 

na sede do Município, oferecendo os cursos de Ensino Fundamental de 6º a 9º anos; 

Ensino Médio (1º, 2º e 3º ano) e Educação de Jovens e Adultos - EJA (1º, 2º, 3ª e 4ª 

etapas) e Sistema Modular de Ensino ï SOME. A rede municipal de ensino conta com 

5 (cinco) escolas na sede do município e 46 (quarenta e seis) na zona rural, todas 

ativas. Oferece os cursos de Educação Infantil, Ensino Fundamental I (1º ao 5º ano), 

Ensino Fundamental II (6º ao 9º ano) e Educação de Jovens e Adultos (1ª a 4ª etapas). 

Quanto a educação superior dos profissionais da educação, podemos contar 

um número expressivo de professores com cursos de graduação nas diversas áreas 

do conhecimento, como Letras, Matemática, Pedagogia, História, Ciências, etc. 
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Alguns já possuem cursos de Pós-Graduação em Gestão Escolar, Psicopedagogia e 

outros professores da Rede Municipal, estão cursando licenciatura através da 

Plataforma Freire, nas áreas de Letras, Ciências Naturais, História, Pedagogia, 

Computação, Matemática, Educação Física, Geografia, Inglês e Artes Visuais. 

As ações administrativas e pedagógicas são desenvolvidas em conformidade 

com previsão orçamentária, legislações e ações descritas nos planos de ações, para 

que se garanta a legitimidade, considerando que a SEMED prima por oferecer uma 

educação de qualidade no Município de Cachoeira do Piriá, o que pode ser observado 

nas diversas atividades desenvolvidas, como: 

¶ Jornadas Pedagógicas com diversas abordagens; 

¶ Matemática nas séries iniciais (Oficinas, Cursos e Minicursos); 

¶ Arraial Junino, envolvendo todas as escolas; 

¶ Gincanas Estudantis e Jogos Escolares em diversas modalidades; 

¶ Participação das escolas nas Olimpíadas de Matemática e Língua Portuguesa; 

¶ Entre outras atividades. 

No ano de 2021, o número de alunos matriculados na rede municipal de ensino 

foi de 5.341 (cinco mil trezentos e quarenta e um) alunos, onde obtivemos uma 

aprovação de 99,9%, reprovação de 0,07% e evasão de 0,1%. Referente ao número 

de vagas, não é limitada, vai de acordo com a quantidade de matrículas realizadas. 

As escolas trabalham com vários projetos, onde o objetivo é levar às crianças, aos 

adolescentes e aos alunos com deficiência o desenvolvimento sociocognitivo, tanto 

no ambiente escolar quanto em meio a sociedade. 

Os programas destinados às crianças e aos adolescentes são: Robótica 

Educacional e Informática Educacional. Para os alunos com deficiência temos o AEE 

(Atendimento Educacional Especializado) contido na grade curricular, Libras e 

Bullying, e os demais programas, a saber, ñTempo de Aprenderò, ñBrasil na Escolaò e 

ñPrimeira Infânciaò. 

No Município existe o Centro Educacional Sol Nascente, da rede privada, que 

atente crianças até 10 anos. A escola dispõe de um espaço adequado, com o número 

de 63 (sessenta e três) alunos matriculados com a faixa etária de maternal 2 e 3 que 

são alunos de 02 (dois) e 03 (três) anos e pré-escola 1 e 2 que são alunos de 04 
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(quatro) e 05 (cinco) anos e do 1º ao 5º ano, que são alunos de 06 (seis) a 10 (dez) 

anos. 

15.1. INDICADORES DA EDUCAÇÃO (2022). 

¶ Percentual de crianças matriculadas beneficiadas por práticas qualificadas de 

educação infantil: 95%; 

¶ Percentual de instituições de educação infantil que contemplam, em suas 

propostas pedagógicas, currículos e materiais e informações referentes à 

diversidade étnico-racial com vistas à promoção da igualdade: 95%; 

¶ Percentual de crianças de até 3 anos matriculadas em creches: 5%; 

¶ Número de estabelecimentos de educação com salas de creche: 02; 

¶ Número de matrículas de crianças até 3 anos: 272; 

¶ Vagas solicitadas e não atendidas em creche e estimativa de déficit de vagas por 

bairros ou regiões do município: (00) não se enquadra na realidade do município; 

¶ Número de professores de educação infantil: 65; 

¶ Número de instituições de educação infantil de atendimento integral para crianças 

de 4 a 5 anos e 11 meses: (0) o Município não oferta atendimento integral em 

nenhuma modalidade da educação infantil ou ensino fundamental; 

¶ Número de crianças até 5 anos e 11 meses com necessidades educacionais 

especiais inseridas na educação infantil: 22; 

¶ Número de crianças até 5 anos e 11 meses inseridas em programa de 

atendimento especializado para crianças com necessidades educacionais 

especiais: Não há alunos matriculados. 

População por idade entre 0 e 6 anos no Censo Demográfico 2022 Este 

indicador apresenta a quantidade de crianças na faixa etária de 0 a 6 anos para o 

ano de 2022, no município, estado ou país. Os números vêm do Censo Demográfico 

IBGE 2022 a partir da publicação da tabela 9514 em 27 de outubro de 2023 contendo 

os dados da população residente por idade. O objetivo desta informação é 

dimensionar a quantidade de crianças vivendo a primeira infância na localidade. 
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ANO  2022 

MUNICIPIO  ESTADO  BRASIL  

2.498 894.307 18.117.158 

Tabela 17 - Estimativa populacional na faixa etária de 0 a 06 anos   

Fonte: https://primeirainfanciaprimeiro.fmcsv.org.br/municipios/cachoeira-do-piria-pa/  

 

15.2.  TAXA DE ESCOLARIZAÇÃO  
 

T Taxa de escolarização de 6 a 14 anos de idade [2010] 89,5 % 

IDEB ï Anos iniciais do ensino fundamental (Rede pública) [2019] 3,9 

IDEB ï Anos finais do ensino fundamental (Rede pública) [2021] -- 

Matrículas no ensino fundamental [2021] 
3.996 

matrículas 

Matrículas no ensino médio [2021] 
1.072 

matrículas 

Docentes no ensino fundamental [2021] 213 docentes 

Docentes no ensino médio [2021] 38 docentes 

Quantidade de escolas (2021) 46 escolas 

Número de estabelecimentos de ensino médio [2021] 2 escolas 

https://primeirainfanciaprimeiro.fmcsv.org.br/municipios/cachoeira-do-piria-pa/
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Tabela 18 -  Quantitativo de matrículas 2019 ensino infantil, fundamental e médio do município de 

Cachoeira do Piriá -PA.  

Fonte: https://censobasico.inep.gov.br/ensinobasico/#/ 

 

15.3. PERCENTUAL DE POPULAÇÃO PRIMEIRA INFÂNCIA - ATÉ 6 ANOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O mapa acima permite visualizar a proporção de crianças pequenas no 

Município, as áreas que têm maior concentração de crianças. Isso ajuda a entender 

onde medidas pró-primeira infância são mais urgentes e tipos de políticas públicas 

devem ser direcionadas e para quais bairros. Fornece também um importante 

argumento para ações como a construção de parques em determinada área, redução 

da velocidade máxima dos carros etc. 

 

15. 4. ÍNDICE DE NECESSIDADE POR CRECHE 

O INC é um indicador criado para medir a necessidade por creche em nível 

municipal. Ele identifica a parcela da população de 0 a 3 anos que reside em área 

urbana e que mais precisa da creche, considerando critérios de priorização que se 

refletem na sua fórmula calculada a partir da proporção de crianças. Conheça a 

fórmula a seguir. 

https://censobasico.inep.gov.br/ensinobasico/#/
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15.5. DETALHAMENTO DO ÍNDICE DE NECESSIDADE POR CRECHE (2019). 

O INC é composto de 3 indicadores. Ele é representado pela fórmula 

(Proporção de crianças de zona urbana em famílias pobres) + (Proporção de crianças 

de zona urbana não pobres em famílias monoparentais) + (Parcela da proporção de 

crianças de zona urbana não pobres, em famílias não monoparentais, cuja mãe é 

economicamente ativa ou seria economicamente ativa se houvesse vaga em creche). 

Recorte de Crianças até 3 anos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

15.6. PERCENTUAL DE ATENDIMENTO EM CRECHES DA POPULAÇÃO ATÉ 3 

ANOS (2019). 

Está demonstrado que a creche é um poderoso meio de socialização e 

estímulos que colaboram para o desenvolvimento pleno dos indivíduos. Isso é ainda 

mais evidente para as crianças de famílias mais vulneráveis, que em geral recebem 

menos proteção e estímulos em casa. Por isso, a meta do Plano Nacional de 

Educação (PNE) é atingir pelo menos 50% de matrículas em creches, para crianças 
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de 0 a 3 anos, até o ano de 2024. Cada município, no entanto, tem necessidades 

diferentes. Por isso este índice deve ser observado em combinação com o índice local 

de necessidade de creche 

 

 

 

 

 

 

 

15.7. PERCENTUAL DE ATENDIMENTO EM PRÉ-ESCOLA DA POPULAÇÃO DE 

4 A 5 ANOS (2019). 

 Para a pré-escola, a meta é de 100% de matrículas das crianças de 4 e 5 anos. 

Trata-se da primeira etapa obrigatória da educação básica e de uma medida essencial 

para nivelar as oportunidades das crianças mais vulneráveis com as daquelas que, ao 

ingressar no ensino fundamental, já receberam muito mais estímulos.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

15.8. MATRÍCULAS EM CRECHES ð TIPO DE DEPENDÊNCIA 

ADMINISTRATIVA (2022). 

Este indicador mostra a distribuição da oferta de creches entre as redes 

municipal, estadual e privada. É mais um retrato para avaliar possíveis gargalos na 
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criação de vagas pelo poder público. Matrículas em Creches - Tipo de dependência 

administrativa (2022). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

15.9. MATRÍCULAS EM CRECHES - POR RAÇA/COR (2022)  

Tomando por base que as populações de etnias preta e parda são 

estatisticamente compostas por famílias mais vulneráveis, estes dados permitem 

avaliar o quanto as creches estão oferecendo oportunidades às crianças que mais 

necessitam delas. Idealmente, as distribuições de etnias deste indicador deveriam 

espelhar as proporções da população como um todo. 
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15.10. MATRÍCULAS EM PRÉ-ESCOLAS - TIPO DE DEPENDÊNCIA 

ADMINISTRATIVA (2022).  

Este indicador mostra a distribuição do atendimento das pré-escolas entre as 

redes municipal, estadual e privada. 

15.11. MATRÍCULAS EM PRÉ-ESCOLAS - POR RAÇA/COR (2022)  

Tomando por base que as populações de etnias preta e parda são 

estatisticamente compostas por famílias mais vulneráveis, estes dados permitem 

avaliar onde estão as crianças que faltam para a universalização desta fase da 

educação básica. 
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15.12. ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL POR ATENDIMENTO 

(2022)  

Este indicador permite reconhecer, em combinação com os dados sobre 

matrículas, oportunidades de melhora no atendimento das crianças ï seja pelo 

incentivo à abertura de vagas exclusivas de creche ou pré-escola, seja pelo estímulo 

a atender os dois tipos de público. 

15.13. ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL POR DEPENDÊNCIA 

ADMINISTRATIVA (2022). 

Este é mais um indicador para entender a realidade das instituições de ensino 

voltadas para a primeira infância e para avaliar possíveis gargalos na criação de vagas 

de ensino.  

 



 
 
 
__________________________________________________________________________________ 

77 
 

15.14. RELAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 

FUNDAMENTAL  

 

RELAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 

E M E F JIBOIA  

VILA DO JIBOIA, S/N ZONA 

RURAL. 68617-000 Cachoeira 

do Piriá - PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental  

E M E F BOA 

ESPERANCA 

GUAJARA  

AV VALENTIM ALVES, 40 VILA 

GUAJARA. ZONA RURAL. 

68617-000 Cachoeira do Piriá - 

PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental  

EEEFM CEL 

NEWTON 

BARREIRA  

ALTO BONITO RUA 

PRINCIPAL, S/N PROXIMO AO 

GURUPI. CENTRO. 68617-000 

Cachoeira do Piriá - PA.  

(91) 34471253 Estadual 

Ensino Médio, 

Educação de 

Jovens 

Adultos  

E M E F 

ANTONIO 

IRINEU DOS 

SANTOS  

VILA DO MARAJUPEMA, S/N 

ZONA RURAL. 68617-000 

Cachoeira do Piriá - PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental  

E M E F 

ATANAZIO 

GONCALVES  

VILA BOA ESPERANCA, S/N 

ZONA RURAL. 68617-000 

Cachoeira do Piriá - PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental  

E M E F 

AGOSTINHO 

CALDAS  

VILA ALEGRE, S/N ZONA 

RURAL. 68617-000 Cachoeira 

do Piriá - PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental  

E M E F JOSE 

MEARIM  

VILA CACHOEIRINHA I, S/N 

ZONA RURAL. 68617-000 

Cachoeira do Piriá - PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental  



 
 
 
__________________________________________________________________________________ 

78 
 

E M E F 

IGARAPE DE 

AREIA  

IGARAPE DE AREIA, 68617-

000 Cachoeira do Piriá - PA.  
 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental, 

Educação de 

Jovens 

Adultos  

E M E F 

FAUSTINO DE 

BRITO  

RUA SAO MARCOS, S/N 

PICARREIRA. 68617-000 

Cachoeira do Piriá - PA.  

(91) 

985012270 
Municipal 

Ensino 

Fundamental  

E M E F JOSE 

GUIMARAES DE 

FREITAS  

VILA BELA VISTA RUA 

PRINCIPAL, 33 ZONA RURAL. 

68617-000 Cachoeira do Piriá - 

PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental  

E M E F 

PROFESSORA 

RAIMUNDA 

BEZERRA 

RAMOS  

COMUNIDADE CAMIRANGA, 

68617-000 Cachoeira do Piriá - 

PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental  

E M E F 

PROFESSOR 

DOMINGOS 

QUEIROZ  

VILA AREIA DO ANELES, RUA 

PRINCIPAL. ZONA RURAL. 

68617-000 Cachoeira do Piriá - 

PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental, 

Educação de 

Jovens 

Adultos  

E M E F SANTA 

LUZIA  

VILA DOS BAIXINHOS, S/N 

ZONA RURAL. 68617-000 

Cachoeira do Piriá - PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental  

E M E F 

PROFESSOR 

VILA AMADEU RUA 

PRINCIPAL, S/N ZONA 

 Municipal Educação 

Infantil, 
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JOSE 

CAVALCANTE  

RURAL. 68617-000 Cachoeira 

do Piriá - PA.  

Ensino 

Fundamental  

E M E F 

MAGALHAES 

BARATA  

COMUNIDADE RUA NOVA, 

S/Nº ZONA RURAL. 68617-000 

Cachoeira do Piriá - PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental  

E M E F 

BOLIVAR 

BARREIRA  

TRAVESSA DAS 

MANGUEIRAS, S/N BR 316 KM 

114. ZONA RURAL. 68617-000 

Cachoeira do Piriá - PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental, 

Educação de 

Jovens 

Adultos  

EMEF 

PETRONILIA 

DO CARMO  

VILA ITAMOARI, ZONA 

RURAL. 68617-000 Cachoeira 

do Piriá - PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental  

E M E F 

AGENOR 

OLIVEIRA  

VILA DO ENCRUZINHO, S/N 

RUA PRINCIPAL. ZONA 

RURAL. 68617-000 Cachoeira 

do Piriá - PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental  

E M E F 

FRANCISCO 

BEZERRA  

COMUNIDADE COLONIA 

NOVA, S/N ZONA RURAL. 

68617-000 Cachoeira do Piriá - 

PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental  

E M E F 

ESPERANCA  

RUA PRESIDENTE MEDICE, 

S/N PROXIMO A SEMED. SAO 

JOSE. 68617-000 Cachoeira do 

Piriá - PA.  

 Municipal 

Ensino 

Fundamental, 

Educação de 

Jovens 

Adultos  
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E M E F MARIA 

BEZERRA 

PONTES  

RUA DOM JOAO VI, S/N SAO 

JOSE. 68617-000 Cachoeira do 

Piriá - PA.  

 Municipal 
Ensino 

Fundamental  

CENTRO 

EDUCACIONAL 

SOL 

NASCENTE  

RUA DOUTOR ALMIR 

GABRIEL, 52 CENTRO. 68617-

000 Cachoeira do Piriá - PA.  

(91) 34471343 Privada 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental  

E M E F PAULO 

FONTELES  

COMUNIDADE BARRACA DA 

FARINHA, S/N ZONA RURAL. 

68617-000 Cachoeira do Piriá - 

PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental  

CRECHE 

MUNICIPAL 

LEILA PONTES  

RUA ALMIR GABRIEL, S/N 

PROX CAMARA MUNICIP. 

SAO JOSE. 68617-000 

Cachoeira do Piriá - PA.  

(91) 

985100879 
Municipal 

Educação 

Infantil  

E M E F 

EWERTON DE 

MESQUITA  

VILA JOAO BAIANO, S/N RUA 

PRINCIPAL. ZONA RURAL. 

68617-000 Cachoeira do Piriá - 

PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental  

E M E F NOVA 

SANTA FE  

RUA PRINCIPAL, S/N VILA 

SANTA FE. ZONA RURAL. 

68617-000 Cachoeira do Piriá - 

PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental  

E M E F SAO 

JORGE  

VILA SAO JORGE, S/N ZONA 

RURAL. 68617-000 Cachoeira 

do Piriá - PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental  

E M E F 

MANOEL 

ALEXANDRE 

PONTES  

VILA CIGANA, S/N ZONA 

RURAL. 68617-000 Cachoeira 

do Piriá - PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental, 

Educação de 
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Jovens 

Adultos  

E M E F BAMBA  

COMUNIDADE 

CARAMUJINHO, BAMBA. 

ZONA RURAL. 68617-000 

Cachoeira do Piriá - PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental  

E M E F 

FRANCISCO 

INACIO DE 

SOUSA  

VILA DO MOCA, S/N ZONA 

RURAL. 68617-000 Cachoeira 

do Piriá - PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental  

E M E F JOAO 

QUIRINO  

VILA CACHOEIRINHA II, ZONA 

RURAL. 68617-000 Cachoeira 

do Piriá - PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental  

E M E F 

ITAPAIUNA  

VILA ITAPAIUNA, S/N ZONA 

RURAL. 68617-000 Cachoeira 

do Piriá - PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental  

E M E F BOM 

JESUS  

VILA MURIA, S/N ZONA 

RURAL. 68617-000 Cachoeira 

do Piriá - PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental, 

Educação de 

Jovens 

Adultos  

E M E F 

BATALHA  

VILA DO BATALHA, ZONA 

RURAL. 68617-000 Cachoeira 

do Piriá - PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental  

E M E F SITIO 

SAO MARCOS  

VILA SAO JOAO ALTO DA 

PREGUICA, S/N ZONA 

 Municipal Educação 

Infantil, 
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RURAL. 68617-000 Cachoeira 

do Piriá - PA.  

Ensino 

Fundamental  

E M E I F 

SEBASTIAO 

OLIVEIRA  

RUA PRINCIPAL VILA ALTO 

BONITO, ZONA RURAL. 

68617-000 Cachoeira do Piriá - 

PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental, 

Educação de 

Jovens 

Adultos  

E M E F 

ANTENOR 

OLIVEIRA  

VILA DO ENCHE CONCHA, 

S/N RUA DA TORRE. ZONA 

RURAL. 68617-000 Cachoeira 

do Piriá - PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental  

E M E F D 

PEDRO I  

COMUNIDADE BELA 

AURORA, 68617-000 

Cachoeira do Piriá - PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental  

E M E F JARBAS 

PASSARINHO  

VILA CIDAPAR, S/N BR 316 

KM 109. ZONA RURAL. 68617-

000 Cachoeira do Piriá - PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental  

E M E F TRES 

AMIGOS  

VILA SAO FRANCISCO, S/N 

PERTO DA IGREJA. ZONA 

RURAL. 68617-000 Cachoeira 

do Piriá - PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental  

E M E F 

NELSON 

CORDEIRO DE 

LIMA  

VILA SERINGAL, S/N 

ESTRADA DO GUAJARA. 

ZONA RURAL. 68617-000 

Cachoeira do Piriá - PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental, 

Educação de 

Jovens 

Adultos  



 
 
 
__________________________________________________________________________________ 

83 
 

E M E F 

ITAPAIUNA II  

RUA PRINCIPAL, S/N VILA 

ITAPAIUNINHA. ZONA 

RURAL. 68617-000 Cachoeira 

do Piriá - PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental  

E M E F 

RAIMUNDA 

FONSECA DE 

OLIVEIRA  

VILA SANTA CRUZ SEM 

TERRA, S/N ZONA RURAL. 

68617-000 Cachoeira do Piriá - 

PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental  

E M E F PICO 

VERMELHO  

VILA PICO VERMELHO, S/N 

ZONA RURAL. 68617-000 

Cachoeira do Piriá - PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental  

E M E F BOA 

ESPERANCA 

DO SERINGAL  

VILA BOA ESPERANCA DO 

SERINGAL, ZONA RURAL. 

68617-000 Cachoeira do Piriá - 

PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental  

E M E F ADEMIR 

OLIVEIRA  

AVENIDA GETULIO VARGAS, 

285 CENTRO. 68617-000 

Cachoeira do Piriá - PA.  

 Municipal 

Ensino 

Fundamental, 

Educação de 

Jovens 

Adultos  

E M E F SANTA 

FE  

VILA SANTA FE, S/N ZONA 

RURAL. 68617-000 Cachoeira 

do Piriá - PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental  

E M E F SANTO 

ANTONIO  

VILA SANTO ANTONIO, ZONA 

RURAL. 68617-000 Cachoeira 

do Piriá - PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental  

E M E F TATUS  

VILA TATUS, S/N VILA TATUS. 

68617-000 Cachoeira do Piriá - 

PA.  

 Municipal Educação 

Infantil, 
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Ensino 

Fundamental  

E M E F 

CAMPINAS  

VILA CAMPINAS, S/N 

RODOVIA BR 316. ZONA 

RURAL. 68617-000 Cachoeira 

do Piriá - PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental  

E M E F RAIO DE 

LUZ  

COMUNIDADE RAIO DE LUZ, 

S/N ZONA RURAL. 68617-000 

Cachoeira do Piriá - PA.  

 Municipal 

Educação 

Infantil, 

Ensino 

Fundamental  

Tabela 19 

 

16. ESPORTE E LAZER. 

A Secretaria Municipal de Esporte de Cachoeira do Piriá têm por finalidade 

formular e desenvolver a Política Municipal de Esportes, coordenando e incentivando 

a realização de atividades físicas, desportivas e recreativas com ênfase para o esporte 

amador e esporte de massa, bem como planejar, organizar, coordenar, orientar, 

executar, controlar e fiscalizar as atividades relativas ao desporto, além de orientar, 

apoiar e desenvolver a educação física, e o desporto, estimulando essas práticas com 

vistas à expansão potencial existente. Entre outras funções a saber: administrar e 

controlar a utilização dos espaços recreativos; zelar pelas praças esportivas do 

Município; gerir a infraestrutura e proteger o patrimônio desportivo; coordenar os 

agentes envolvidos no desenvolvimento de práticas esportivas formais e não formais 

no Município; organizar campeonatos, torneios, competições, encontros regionais 

esportivos de interesse público; preparar calendários, programas e guias esportivos 

de lazer; entre outros. No Município existe 04 (quatro) quadras esportivas, 01 (um) 

estádio, 25 (vinte e cinco) campos de futebol e 03 (três) ginásios. O principal local de 

lazer para as crianças e adolescentes são as quadras esportivas existentes na zona 

rural e urbana. 

 

17. CULTURA. 



 
 
 
__________________________________________________________________________________ 

85 
 

A Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer têm por objetivo elaborar políticas 

públicas de desenvolvimento culturais e turísticas, garantindo o pleno exercício dos 

direitos culturais e o acesso livre à cultura, e ao turismo, considerado o bem-estar 

social e direito de todos, além de fomentar a cultura e a tradição com base na 

criatividade da população, promovendo o incentivo e o desenvolvimento do folclore e 

outras manifestações populares, culturais e artísticas, com a realização de eventos 

em datas tradicionalmente comemorativas de acordo com o calendário do Município. 

Os principais eventos da cidade são o Carnaval (fevereiro), festa das mães (maio), 

festival junino (junho), festa do dia dos pais (agosto), desfile cívico (setembro), festa 

das crianças (outubro), Círio de nossa Senhora de Nazaré (novembro) aniversário da 

cidade (dezembro). 

 

18. FINANCIAMENTO 

        Sobre os recursos financeiros para executar o Plano Municipal pela 

Primeira Infância. 

     Este é um ponto crucial. Um desafio gigante para todo administrador público 

que atua na área da primeira infância. Sem recursos, é impossível executar o Plano. 

Mesmo sabendo-se que os recursos são escassos e que nunca teremos dinheiro 

suficiente para fazer tudo o que é necessário, é preciso ter uma atitude proativa, ou 

seja, correr atrás, conhecer os montantes disponíveis, dialogar com o setor financeiro 

da prefeitura, buscar parcerias, argumentar sobre prioridades, fazer e defender 

propostas. 

     A causa da primeira infância é o mais importante e o mais inteligente 

investimento que sua gestão pode fazer. E a decisão de priorizar o atendimento das 

crianças na primeira infância é fundamental para que se obtenha êxito na busca de 

recursos para o PMPI, mais especificamente para o Plano de Ação, inserido no Plano 

Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e nas Leis do Orçamento 

Anual (LOA). 

Deve constar da argumentação o princípio constitucional da prioridade absoluta 

para os direitos da criança (art. 227 da Constituição Federal), de acordo com a 

explicitação feita no art. 4º do ECA e pelo art. 260 da mesma lei, na redação dada 

pela Lei nº 13.257/2016 (Marco Legal da Primeira Infância), bem como também pelo 
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que determina o art. 3º do Marco Legal. São dispositivos indispensáveis na hora de 

argumentar. 

  19. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PMPI.  

O Plano Municipal pela Primeira Infância é um plano decenal, que requer uma 

gestão adequada para garantir que as ações propostas sejam efetivas. Segundo o 

PNPI, a avaliação das políticas públicas responde ao princípio de que a observação 

contínua e sistemática da realidade sobre a qual se deseja intervir é condição para a 

implementação de ações eficazes e aderentes às realidades. Com o processo 

avaliativo, é possível identificar se os desejos da cidade estão sendo realizados e o 

fluxo desse acompanhamento permite que as áreas responsáveis revisitem e revisem 

suas práticas. O processo de avaliação e monitoramento também tem a função de 

ampliar e fortalecer a institucionalização da política pública pela primeira infância. Para 

efetivar o processo de avaliação e monitoramento do plano, é fundamental criar uma 

Coordenadoria de Avaliação do PMPI, conduzida pelo Comitê Primeira Infância, que 

acompanhe o processo e realize um relatório anual, para cobrar a efetividade das 

ações e comunicá-las à população, garantindo a transparência do andamento do 

PMPI. Tal processo envolverá, além da instituição da Coordenadoria de Avaliação, a 

definição de um plano de trabalho intersetorial, com autonomia e baseado nos 

quadros operativos que detalharam os objetivos, metas, ações e responsáveis. Dentre 

as incumbências da Coordenadoria de Avaliação do PMPI, é possível destacar a 

gestão da execução das ações previstas, a estruturação de plano de comunicação e 

a implementação de metodologias de monitoramento e de avaliação do plano. A 

produção e divulgação de relatórios anuais faz parte da estratégia de monitoramento 

e de garantia de transparência do PMPI. Outra função da coordenadoria é a 

interlocução com os gestores municipais e a Câmara de Vereadores de Cachoeira do 

Piriá.  

Como este é um Plano que contem ações a serem executadas a curto, médio 

e longo prazo, num período de dez anos de 2023 a 2033, este será revisado 

anualmente, ou a qualquer tempo em caráter extraordinário caso haja necessidade 

apontada pelo monitoramento. Para subsidiar esta ação, técnicos de todas as 

Secretarias envolvidas na implementação do plano devem se apresentar como 

relatores setoriais, responsáveis pela coleta, sistematização, análise e apresentação 
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de dados e informações sobre as ações que lhes competem. O monitoramento da 

implementação do PMPI/Cachoeira do Piriá-PA, deve ser um processo contínuo, 

desenvolvido pela secretaria de Assistência Social e acompanhado periodicamente 

pelo Comitê Gestor Municipal do Programa Primeira Infância no SUAS, instituída pelo 

Decreto nº 150 de 30 de novembro de 2023. 

20. METAS E ESTRATÉGIAS. 

Apresentamos, a seguir, eixos estratégicos e as respectivas metas e 

estratégias do Plano Municipal pela Primeira Infância de Cachoeira do Piriá, fruto do 

diálogo estabelecido entre o poder público e a sociedade civil através da Rede 

Protetiva dos Direitos da Criança. Esse diálogo resultou no ponto de partida para o 

planejamento com a sociedade civil e viabilizou o detalhamento de estratégias para 

a promoção da atuação intersetorial, com o objetivo de avançar no atendimento 

integral e integrado das crianças na primeira infância e suas famílias. A priorização 

da população mais vulnerável nas suas diferentes dimensões: raça/etnia, gênero, 

condição socioeconômica, crianças com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades, populações indígenas, quilombolas e 

imigrantes, que já estavam presentes nas diretrizes do governo municipal. Nesta 

fase, ganham destaque, não constituindo estratégia específica ou vinculada apenas 

a uma meta, mas sim, deverão pautar as ações para a primeira infância e os 

indicadores de monitoramento como um todo. A partir das colaborações 

consolidadas, do alinhamento com outros planos municipais setoriais, com os 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, ao final, o PMPI/CACHOEIRA DO PIRIÁ 

consolidado, será objeto de revisão pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente - CMDA, pela Rede de Proteção e dos Direitos da Criança e 

Adolescente, Ministério Público e Poder Executivo, sempre que necessário. 

Norteados pelo marco legal da Primeira Infância, o diagnóstico da realidade e as 

ações. 

21.  EIXOS ESTRATÉGICOS 

EIXO 1 - CRIANÇA COM SAÚDE 

Diretriz 01 - Prevenção da gravidez na adolescência e universalização do 
atendimento à gestante. 

OBJETIVO 1: Tratar a gravidez na adolescência sob uma perspectiva preventiva e 

de atenção integral à menina e ao menino e adolescentes, proporcionando a estes 
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sujeitos o exercício da vida sexual e reprodutiva com base em valores e 

comportamentos mais autônomos, com decisões mais responsáveis, além da 

construção de projetos de vida de longo prazo. 

AÇÃO:    Roda de conversa com o grupo do NUCA e adolescentes gestantes. 

RESPONSÁVEL: SEMUS / SEMED / SEMAS / 

CMDCA / Conselho Tutelar 

PRAZO: Contínuo 

AÇÃO:    Promover encontros com as gestantes quinzenalmente, com palestras 

de profissionais da área (ACS/Rede SGD). 

RESPONSÁVEL: SEMUS / SEMED / SEMAS / 

CMDCA / Conselho Tutelar 

PRAZO: Contínuo 

AÇÃO:    Palestras com as adolescentes gestantes para que tenha uma 

gravidez saudável e uma rede de cuidado e proteção para ela e o bebê, 

garantindo o atendimento de suas necessidades psicológicas e sociais, 

como a permanência na escola, o apoio da comunidade, da família e do 

pai adolescente. 

RESPONSÁVEL: SEMUS / SEMED / SEMAS PRAZO: Contínuo 

OBJETIVO 2: Reduzir o número de adolescentes grávidas. 

AÇÃO: Promover palestras de orientação mensalmente com as gestantes   

sobre os riscos da saúde da mãe e o recém-nascido. 

RESPONSÁVEL: SEMUS PRAZO: Contínuo 

AÇÃO: Realização das sete consultas mínimas de pré-natal das gestantes. 

RESPONSÁVEL: SEMUS PRAZO: Contínuo 

AÇÃO: Promoção do acesso a todos os exames pertinentes ao pré-natal. 

RESPONSÁVEL: SEMUS PRAZO: Contínuo 

AÇÃO:    Incentivo ao parto natural com segurança para reduzir as taxas de 

cesáreas. 
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RESPONSÁVEL: SEMUS PRAZO: Contínuo 

AÇÃO:  Realização de palestras, oficinas e rodas de conversa com 

adolescentes sobre os métodos contraceptivos e IST. 

RESPONSÁVEL: SEMUS / SEMED / SEMAS PRAZO: Contínuo 

OBJETIVO 3: Diminuir a morbidade e mortalidade infantil. 

AÇÃO: Promover a semana do aleitamento materno com as gestantes, e as 

mães na fase puerpério, abordando os cuidados com o recém-nascido 

e a importância do afeto e estimulação e participação da família na 

primeira infância. 

RESPONSÁVEL: SEMUS / SEMAS PRAZO: Todo mês de 

agosto 2023-2033 

AÇÃO:  Ampliação do número de crianças em aleitamento materno exclusivo 

por meio de campanhas e palestras nas UBS. 

RESPONSÁVEL: SEMUS PRAZO: 2023 a 2033 

 

OBJETIVO 4: Realizar campanhas informativas à população. 

AÇÃO: Criação do calendário anual de campanhas informativas. 

RESPONSÁVEL: SEMUS / CMDCA / SGD PRAZO: 2023 a 2033 

AÇÃO: Divulgação das campanhas o ano inteiro por meios das redes sociais e 

em atendimento ao publico 

RESPONSÁVEL: SEMUS / SGD PRAZO: 2023 a 2033 

OBJETIVO 5: Identificar a incidência da gravidez na educação de adolescentes, 

com foco nas oportunidades futuras. 

AÇÃO: Palestras nas escolas abordando o tema ñGravidez na adolesc°ncia 

com °nfase nas aulas de C.F.B.ò 
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RESPONSÁVEL: SEMED / Escolas / SEMAS PRAZO: Durante o ano 

letivo. 

AÇÃO:  Trabalhar projetos de vida. 

RESPONSÁVEL: SEMED / Escolas / SEMAS PRAZO: Durante o ano 

letivo. 

OBJETIVO 6: Internalizar, no adolescente, a desmistificação cultural, considerando 

as causas e consequências de uma gravidez precoce ou intencional na 

adolescência. 

AÇÃO: Promover palestras educativas intergeracionais. 

RESPONSÁVEL: Poder Público PRAZO: Durante o ano 

OBJETIVO 7: Fortalecer as redes de serviços ofertando mais políticas públicas. 

AÇÃO: Realizar reuniões periódicas nos bairros da sede e zona rural, em 

parceria às demais políticas públicas. 

RESPONSÁVEL: SEMAS / SEMED PRAZO: Médio prazo 

 

Diretriz 02 - Promoção do atendimento a todas as crianças do grupo até 6 anos 

OBJETIVO 1: Ampliar o número de unidades de Saúde com serviço de notificação 

contínua da violência doméstica, sexual e outras violências. 

AÇÃO: Ampliar o número de unidades de Saúde com serviço de notificação 

contínua da violência doméstica, sexual e outras violências. 

RESPONSÁVEL: SEMUS PRAZO: 2023 - 2033 

AÇÃO: Promoção da atenção integral à saúde da mulher e da criança e 

implementação da Rede Cegonha, com ênfase nas áreas e populações 

de maior vulnerabilidade. 

RESPONSÁVEL: SEMUS PRAZO: Contínuo 
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AÇÃO: Alcançar, em pelo menos 95% das vacinas, coberturas vacinais (CV) 

adequadas do Calendário Básico de Vacinação da Criança. 

RESPONSÁVEL: SEMUS PRAZO: 2023 - 2023 

AÇÃO: Reduzir a mortalidade infantil; investigar os óbitos infantis e fetais; 

investigar os óbitos maternos. 

RESPONSÁVEL: SEMUS PRAZO: Contínuo 

AÇÃO: Aumentar a cobertura populacional estimada pelas equipes de Saúde 

Bucal de crianças e adolescentes. 

RESPONSÁVEL: SEMUS PRAZO: Contínuo 

AÇÃO: Aumentar a proporção de nascidos vivos de mães com no mínimo sete 

consultas de pré-natal. 

RESPONSÁVEL: SEMUS PRAZO: Contínuo 

AÇÃO: Reduzir a taxa de mortalidade prematura por doenças crônicas Não 

Transmissíveis ï DCNTS (doenças do aparelho circulatório, câncer, 

diabetes e doenças respiratórias crônicas). 

RESPONSÁVEL: SEMUS PRAZO: Contínuo 

OBJETIVO 2:  Apoiar os profissionais da educação infantil e a SEMED a fomentar 

o art. 7, inciso V, das diretrizes curriculares da educação infantil. 

AÇÃO: Formação docente voltada para este público-alvo. 

RESPONSÁVEL: ADMINISTRAÇÃO / SEMED PRAZO: Médio prazo 

OBJETIVO 3: Capacitação contínua para os profissionais da Educação, Assistência 

Social e saúde para o aprimoramento no atendimento a primeira infância. 

AÇÃO: Garantir profissionais capacitados para trabalhar com crianças até 6 

anos. 

RESPONSÁVEL: SEMED / SAÚDE / SEMAS PRAZO: Contínuo 

OBJETIVO 4: Incentivar a participação nos grupos de SCFV e programas do CRAS. 
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AÇÃO: Divulgação dos programas socioassistenciais SCFV. 

RESPONSÁVEL: CRAS PRAZO: Semestral 

OBJETIVO 5: Ampliar o conhecimento através de projetos com uma metodologia 

humanizada voltada para a universalização da educação. 

AÇÃO: Capacitação dos educadores infantis 

RESPONSÁVEL: ADMINISTRAÇÃO / SEMED PRAZO: Médio prazo 

OBJETIVO 6: Erradicar a desnutrição e as anemias carências. 

AÇÃO: Realização de campanhas de informação, educação e comunicação 

para uma alimentação adequada em quantidade e qualidade. 

RESPONSÁVEL: SEMED / SEMUS / CMDCA PRAZO: Anual (2023 ï 2033) 

AÇÃO: Promoção de práticas alimentares e estilos de vida saudáveis na escola 

e na família. 

RESPONSÁVEL: SEMED / SEMUS / SEMAS PRAZO: Anual (2023 ï 2033) 

AÇÃO: Distribuição de sulfato ferroso, vitaminas e sais minerais na Farmácia 

Básica. 

RESPONSÁVEL: SEMUS PRAZO: 2023 ï 2033 

OBJETIVO 7: Promover a saúde mental de crianças. 

AÇÃO: Realização da busca ativa de crianças com indicação de necessidades 

especiais. 

RESPONSÁVEL: SEMUS / SEMAS PRAZO: 2023-2033 

AÇÃO: Implementação e fortalecimento de programas dirigidos às crianças 

com deficiência ou com transtornos globais do desenvolvimento. 

RESPONSÁVEL: SEMUS / SEMED PRAZO: 2023-2033 

OBJETIVO 8: Prevenir o sobrepeso e doenças na primeira infância. 
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AÇÃO: Definição do cardápio saudável para as unidades de Educação Infantil 

e Grupos de convivência. 

RESPONSÁVEL: SEMED / CRAS / SCFV PRAZO: 2023-2033 

AÇÃO: Realização de palestras entre as famílias sobre alimentação na primeira 

infância. 

RESPONSÁVEL: SEMUS / SEMED PRAZO: Anual 2023-2033 

OBJETIVO 9: Ofertar e manter o cronograma vacinal. 

AÇÃO: Realização de campanhas continuadas sobre a importância da 

vacinação, tornando-as lúdicas. 

RESPONSÁVEL: SEMUS / SEMED  PRAZO: 2023-2033 

AÇÃO: Manutenção da oferta de todas as vacinas relativas à primeira infância. 

RESPONSÁVEL: SEMUS PRAZO: 2023-2033 

AÇÃO: Implantar posto volante de vacinação quadrimestral para zona rural. 

RESPONSÁVEL: SEMUS PRAZO: Junho de 2023 

AÇÃO: Realizar o levantamento do número de crianças de 1 ano para atualizar 

o cadastro. 

RESPONSÁVEL: SEMUS PRAZO: Anual (2022-2033) 

OBJETIVO 10: Busca Ativa Vacinal Melhorar as coberturas vacinais de rotina de 

crianças menores de 5 anos: Implementar a metodologia da Busca Ativa Vacinal - 

BAV a ser disponibilizada ao município no primeiro semestre de 2022. 

AÇÃO:    Manter os Profissionais da Sala de Vacina Capacitados. 

RESPONSÁVEL: COORDENAÇÃO DE 

IMUNIZAÇÃO / CRAS / CREAS 

PRAZO: Contínuo 
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AÇÃO: Intensificar ações de busca ativa efetiva de crianças não vacinadas 

através das equipes nas Unidades Básicas de Saúde UBS, escolas, 

CRAS e CREAS. 

RESPONSÁVEL: COORDENAÇÃO DE 

IMUNIZAÇÃO / CRAS / CREAS 

PRAZO: Contínuo 

 

EIXO 2 - EDUCAÇÃO INFANTIL 

Diretriz 03 - Universalização da Educação Infantil - creche e pré-escola - 

gratuita e de qualidade. 

OBJETIVO 1: O conhecimento através de projetos com uma metodologia 

humanizada voltada para a universalização da educação. 

AÇÃO: Formação docente voltada para este público-alvo. 

RESPONSÁVEL: UNIÃO / ESTADOS / 

MUNICÍPIOS 

PRAZO: Médio prazo 

OBJETIVO 2: Garantir o ingresso do maior número de criança possível. 

AÇÃO: Intensificação da busca ativa escolar. 

RESPONSÁVEL: SEMED PRAZO: Antes do início do ano letivo 

OBJETIVO 3: Garantir a oferta educacional voltado para criança até 6 anos. 

AÇÃO: Construir espaço educacional para atender este público-alvo, existente 

no município. 

RESPONSÁVEL: PODER PÚBLICO / 

SEMED 

PRAZO: 2023-2033 

OBJETIVO 4: Assegurar atendimento de qualidade voltado às crianças com 

deficiência. 

AÇÃO: Capacitar para os profissionais da educação especial. 

RESPONSÁVEL: SEMED PRAZO: Médio prazo 
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OBJETIVO 5: Ampliar a matrícula na Educação Infantil 

AÇÃO: Disponibilização de transporte escolar com segurança, para atender a 

demanda. 

RESPONSÁVEL: SEMED PRAZO: 2023-2033 

AÇÃO: Definir e implementar protocolos de busca ativa para a identificação das 

crianças fora da escola. 

RESPONSÁVEL: SEMED / CONSELHO 

ESCOLAR 

PRAZO:  A partir de 2023 

AÇÃO: Realização de busca ativa para identificar e matricular crianças com 

deficiência na rede de ensino 

RESPONSÁVEL: SEMED / SEMAS PRAZO:  Contínuo (2023 ï 2033) 

AÇÃO: Promover a formação continuada de todos os operadores da Educação 

Infantil, docentes e não docentes com foco no desenvolvimento integral 

da criança. 

RESPONSÁVEL: SEMED / 

ADMINISTRAÇÃO 

PRAZO:  Contínuo (2023 ï 2033) 

AÇÃO: Ampliar na rede municipal, o número de profissionais para atender a 

demanda de educandos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidade ou superdotação, garantindo a 

oferta de professoras(es) do atendimento educacional especializado, 

profissionais de apoio ou auxiliares. 

RESPONSÁVEL: SEMED / 

ADMINISTRAÇÃO 

PRAZO:  Contínuo (2023 ï 2033) 

OBJETIVO 6: Disponibilizar merenda escolar adequada e de qualidade 

AÇÃO: Elaboração do cardápio, considerando a faixa etária da 1º Infância, 

incluindo as demandas individuais 

RESPONSÁVEL: SEMED PRAZO: Mensal 
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AÇÃO: Fortalecimento do CAE ï Conselho de Alimentação Escolar. 

RESPONSÁVEL: SEMED PRAZO: Bimestral 

OBJETIVO 7: Melhoria e fortalecimento da Qualidade da Educação Infantil 

Municipal 

AÇÃO: Elaboração do cardápio, considerando a faixa etária da 1º Infância, 

incluindo as demandas individuais 

RESPONSÁVEL: SEMED PRAZO: Mensal 

AÇÃO: Articular junto ao PSE oficinas para o fortalecimento e qualificação da 

Educação infantil municipal sobre a Importância da vacinação na faixa 

Etária correta. 

RESPONSÁVEL: SEMED PRAZO: Contínuo 

AÇÃO: Realizar programação para área rural na periodicidade necessária para 

atualização do esquema vacinal. 

RESPONSÁVEL: SEMUS PRAZO: Contínuo 

AÇÃO: Realizar ações nas escolas, articulando com as redes de atendimento, 

políticas públicas voltadas ao meio cultural, na efetivação dos direitos e 

na proteção da infância. 

RESPONSÁVEL: REDE DE DEFESA E 

PROMOÇÃO / SGD. 

PRAZO: Trimestral 

AÇÃO: Ampliação da equipe da rede especializada em atendimento a crianças 

com necessidades especiais que frequentam a rede de educação. 

RESPONSÁVEL: SEMED / CMDCA. PRAZO: Médio Prazo. 

AÇÃO: Promover cursos de formação continuada para todos os servidores de 

apoio que atuam nas escolas de Educação Infantil. 

RESPONSÁVEL: SEMED PRAZO: Permanente  
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OBJETIVO 8: Busca Ativa Escolar para garantir o ingresso do maior número de 

crianças possível. 

AÇÃO: Intensificar, mapear e reorganizar a logística de polos, na identificação 

das áreas vulneráveis que se encontram com índices expressivos de 

evasão escolar, principalmente na zona rural considerando o contexto 

sociocultural e demográfico. 

RESPONSÁVEL: SEMED PRAZO: antes do início do ano letivo. 

AÇÃO: Busca ativa dos evadidos escolares em decorrência dos fatores 

externos. 

RESPONSÁVEL:  SEMED PRAZO: Contínuo 

AÇÃO: Melhoria na qualidade das informações a serem inseridas no censo 

escolar. 

RESPONSÁVEL: SEMED PRAZO: Contínuo 

AÇÃO: Capacitação da Plataforma BAV. 

RESPONSÁVEL: SEMED / COMISSÃO 

INTERSETORIAL PRO SELO. 

PRAZO: Contínuo 

 

EIXO 3 - ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA, COMUNIDADE E CRIANÇAS. 

Diretriz 04 - Definição de estratégias e mecanismos que fortaleçam os vínculos 

familiares. 

OBJETIVO 1: Fortalecer vínculos familiares e comunitários 

AÇÃO: Fortalecer os encontros com os grupos do PAIF, SCFV e gestão. 

RESPONSÁVEL: CRAS PRAZO: Contínuo 

OBJETIVO 2: Reunir a família em torno de um objetivo 

AÇÃO: Atividades intergeracionais. 

RESPONSÁVEL: CRAS PRAZO: Contínuo 
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OBJETIVO 3: Promover estratégias que venham fortalecer cada vez mais os 

vínculos familiares. 

AÇÃO:    Oficina de Contação de Histórias com todos os envolvidos. 

RESPONSÁVEL: SEMAS / SEMED PRAZO: Médio Prazo. 

OBJETIVO 4:  Promover a família como espaço adequado para o desenvolvimento 

da criança. 

AÇÃO: Realização da busca ativa das famílias em situação de vulnerabilidade 

para a construção de práticas sociais que ofereçam melhor qualidade de 

vida. 

RESPONSÁVEL: SEMAS / SEMUS / 

CMDCA 

PRAZO: Contínuo 

AÇÃO: Realização da busca ativa das famílias em situação de vulnerabilidade 

para a construção de práticas sociais que ofereçam melhor qualidade de 

vida. 

RESPONSÁVEL: SEMAS / SEMUS / 

CMDCA 

PRAZO: Contínuo 

AÇÃO: Utilização dos espaços da comunidade tais como: unidades de saúde, 

educação, igrejas, associações de moradores, para encontros com 

grupos de famílias. 

RESPONSÁVEL: SEMAS / SEMUS / 

SEMED / CMDCA 

PRAZO: a partir de 2022 

AÇÃO: Promoção de ações de valorização do núcleo familiar, através de 

campanhas informativas sobre os serviços de apoio à família 

disponibilizados pelo Município. 

RESPONSÁVEL: SEMAS, SEMUS, 

CMDCA 

PRAZO: Anual 
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AÇÃO: Qualificação dos profissionais dos CRAS e CT sobre a valorização da 

unidade familiar e suas interfaces como lócus próprios de identidade 

social. 

RESPONSÁVEL: SEMAS / CT PRAZO: Contínuo 

OBJETIVO 5:  Realizar ações de estímulo e fortalecimento dos vínculos familiares 

para crianças em situação de acolhimento institucional. 

AÇÃO: Atuação, junto ao CT, para a localização de membros da família 

extensa de criança acolhida institucionalmente. 

RESPONSÁVEL: SEMAS / CT PRAZO: Contínuo 

AÇÃO: Implementação e fortalecimento da unidade institucional para a 

construção dos documentos necessários a reavaliação judicial da 

medida de acolhimento. 

RESPONSÁVEL: SEMAS / CT / CREAS / 

SAICA 

PRAZO: a partir de 2023 

AÇÃO: Acompanhamento da família quando do retorno da criança para o 

convívio familiar 

RESPONSÁVEL: SEMAS / CRAS / 

CREAS 

PRAZO: Contínuo 

OBJETIVO 6:  Atualizar o mapeamento das crianças de até 6 anos com deficiência, 

beneficiarias do BPC no Município. 

AÇÃO: Realização do diagnóstico constante das crianças beneficiadas e suas 

famílias. 

RESPONSÁVEL: SEMAS PRAZO: Contínuo  

AÇÃO: Realização da busca ativa de crianças aptas a receber o BPC. 

RESPONSÁVEL: SEMAS  PRAZO: Contínuo  
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OBJETIVO 7:  Inserir as famílias em situação de risco em programas 

socioassistenciais 

AÇÃO: Verificação das condições de vulnerabilidade de famílias cadastradas 

no Município. 

RESPONSÁVEL: SEMAS PRAZO: Contínuo  

 

Diretriz 05 - Inserção da criança na comunidade. 

OBJETIVO 1:  Fortalecer a inserção entre as crianças. 

AÇÃO: Criar uma brinquedoteca dentro do SCFV sede e anexos. 

RESPONSÁVEL: SEMAS PRAZO: Contínuo  

AÇÃO: Criar um projeto permanente do ñcinema na comunidadeò para 

crianças. 

RESPONSÁVEL: SEMAS  PRAZO: Contínuo  

OBJETIVO 2:  Promover interação entre criança de diferentes comunidades. 

AÇÃO: Jogos interescolares. 

RESPONSÁVEL: SEMAS / SEMED / 

Secretaria de Esporte/ Secretaria de 

Cultura, Turismo e Lazer 

PRAZO: Contínuo  

OBJETIVO 3:  Promover por meio da educação em sala de aula o exercício do 

respeito para viver em sociedade e exercer a sua cidadania. 

AÇÃO: Realização de temáticas pedagógicas   que incentive a criança a pedir 

licença, desculpas, agradecer, obedecer, por favor, dividir, 

compartilhar, respeitar os pais, os avós, os tios (as), os colegas e os 

mais velhos; aprendem a se comportar adequadamente, a esperar a 

sua vez, entre outros. 

RESPONSÁVEL: SEMED PRAZO: Contínuo  
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OBJETIVO 4:  Promover a participação efetiva da comunidade escolar através de 

parceria com os pais e outros segmentos da sociedade, buscando criar condições 

para promoção de uma educação construtiva e justa através de um trabalho coletivo 

e educativo dentro da escola. 

AÇÃO: Fortalecer os vínculos com a família e escolas para o desenvolvimento 

da aprendizagem de todas as crianças. 

RESPONSÁVEL: SEMED / SEMAS PRAZO: Contínuo  

OBJETIVO 5: Valorizar os espaços comunitários para o desenvolvimento da criança 

de acordo com a faixa etária. 

AÇÃO: Promoção de ações que evidenciem as características culturais da 

comunidade. 

RESPONSÁVEL: SEMAS / SEMED / 

Secretaria de Esporte/ Secretaria de 

Cultura, Turismo e Lazer. 

PRAZO: Anual 

AÇÃO: Disponibilização dos espaços da escola para ações de caráter coletivo 

e comunitário. 

RESPONSÁVEL: SEMAS / SEMED PRAZO: Contínuo 

AÇÃO: Promoção de atividades que fortaleçam o sentimento de 

pertencimento comunitário. 

RESPONSÁVEL: SEMAS / SEMED / 

SEMUS 

PRAZO: Contínuo 

OBJETIVO 6: Integração entre família, comunidade e criança nos espaços públicos. 

AÇÃO: Valorização dos espaços permanentes de participação das 

relações familiares e de sua integração com a comunidade. 

RESPONSÁVEL: SEMAS / SEMED / 

SEMUS 

PRAZO: a partir de 2023 
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AÇÃO: Realização do dia da Convivência Familiar e Comunitária na sede e 

nas Zonas rurais do Município. 

RESPONSÁVEL: SEMAS / SEMED / 

SEMUS / CMDCA 

PRAZO: a partir de 2023 

 

EIXO 4 - ATENÇÃO A CRIANÇA EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

Diretriz 06 ï Garantir e dar condições para o exercício dos direitos e da cidadania 

na primeira infância. 

OBJETIVO 1:  Promover com a rede socioassistencial o fortalecimento de vínculos 

entre crianças e cuidadores. 

AÇÃO: Fortalecer a rede intersetorial em parceira com o Programa Criança 

Feliz, para que essas condições sejam cumpridas. 

RESPONSÁVEL: SEMAS  PRAZO: Contínuo 

OBJETIVO 2: Manter a organização dos equipamentos, visando melhor 

funcionamento. 

AÇÃO: Proporcionar aos órgãos equipados na garantia e defesa dos 

direitos. 

RESPONSÁVEL: Poder Público PRAZO: a partir de 2023 

OBJETIVO 3:  Garantir o direito à cidadania para poder exercer esses direitos. 

AÇÃO: Direito a certidão de nascimento. 

RESPONSÁVEL: CT / MPPA / SEMED / 

SEMAS 

PRAZO: Médio Prazo 

OBJETIVO 4:  Garantir o acesso aos serviços públicos dispostos neste plano a 

todas a crianças em situação de vulnerabilidade. 
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AÇÃO: Criar e implementar protocolos territoriais de atuação em rede, que 

envolvam a comunidade, para a realização da busca ativa de 

gestantes e crianças que não acessam os serviços públicos. 

RESPONSÁVEL: SEMUS / SEMED / 

SEMAS. 

PRAZO: a partir de 2023 

 

Diretriz 07 - Reduzir o número de crianças até 6 anos em regime de acolhimento 

institucional. 

OBJETIVO 1:  Criar Projeto de Lei Família Acolhedora visando a reintegração 

familiar. 

AÇÃO: Fazer buscas ativas das Famílias que atendam aos requisitos do 

Programa sendo avaliadas e devidamente capacitadas para 

acolher a criança ou adolescente. Caso sejam selecionadas, 

receberão acompanhamento da equipe técnica do Serviço de 

Acolhimento. 

RESPONSÁVEL: SEMED / SEMAS. PRAZO: a partir de 2024 

OBJETIVO 2:  Conscientizar a comunidade sobre os direitos das crianças na 

Promoção de documentos e orientações socioassistenciais, jurídicos, de saúde e 

educação. 

AÇÃO:    Ação comunitária com o MPPA nas comunidades para 

conscientização para os cuidados jurídicos e de saúde. 

RESPONSÁVEL: SEMUS / SEMAS / SEMED /CT PRAZO: Contínuo 

OBJETIVO 3: Promover ações asseguradoras dos direitos básicos fundamentais 

para o convívio familiar e comunitário. 

AÇÃO: Realização da busca ativa das famílias que geram a ocorrência de 

atenção à criança, buscando soluções para reintegração familiar. 

RESPONSÁVEL: SEMAS / CT /CMDCA PRAZO: Contínuo 
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OBJETIVO 4:  Articular, junto ao Sistema de Justiça, para que no prazo máximo de 

2 anos, que seja definida a situação das crianças institucionalizadas. 

AÇÃO: Atualização do Plano Individual de Atendimento (PIA) das crianças 

institucionalizadas. 

RESPONSÁVEL: SEMAS / ACOLHIMENTO PRAZO: 2 anos 

AÇÃO: Disponibilização da equipe profissional para acompanhamento e 

articulação com o Sistema de Justiça. 

RESPONSÁVEL: SEMAS / ACOLHIMENTO PRAZO: 2 anos 

AÇÃO: Garantia do restabelecimento do vínculo familiar e comunitário de 

100% das crianças abrigadas por situação de pobreza 

RESPONSÁVEL: SEMAS / ACOLHIMENTO PRAZO: 2 anos 

OBJETIVO 5:  Manter os vínculos familiares de crianças em acolhimento. 

AÇÃO: Promoção do regime de visitas às famílias das crianças em 

acolhimento 

RESPONSÁVEL: SEMAS / ACOLHIMENTO PRAZO: Contínuo 

 

EIXO 5 - DIREITO DE BRINCAR 

Diretriz 08 - Garantir a todas as crianças até 6 anos, o direito de brincar. 

OBJETIVO 1:  Garantir o direito ao lazer com segurança a todas as crianças. 

AÇÃO: Garantir brinquedos seguros em praça ou outros locais públicos 

com manutenção frequente. 

RESPONSÁVEL: SAD / SEMOB / Secretaria de 

Esporte / Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer. 

PRAZO: a partir de 2024  

OBJETIVO 2:  Garantir políticas públicas de qualidade visando a garantia do direito 

de brincar 



 
 
 
__________________________________________________________________________________ 

105 
 

AÇÃO: Construção de espaços recreativos nos bairros da sede e zona 

rural. 

RESPONSÁVEL: Poder Público PRAZO: Longo Prazo 

OBJETIVO 3: Realizar o diagnóstico para identificação dos espaços públicos 

disponíveis, governamentais e comunitários, do brincar das crianças de até seis 

anos. 

AÇÃO: Verificação do quantitativo de espaços disponíveis. 

RESPONSÁVEL: Secretaria de Esporte/ Secretaria 

de Cultura, Turismo e Lazer / Secretaria de 

Administração, Finanças e Planejamento 

PRAZO: a partir de 2023 

AÇÃO: Avaliação da qualidade dos espaços e a possibilidade de adequá-

los a faixa etária 

RESPONSÁVEL: Secretaria de Esporte/ Secretaria 

de Cultura, Turismo e Lazer / Secretaria de 

Administração, Finanças e Planejamento 

PRAZO: a partir de 2023 

AÇÃO: Buscar junto as outras esferas governamentais, recursos para a 

construção de espaços específicos para crianças 

RESPONSÁVEL: Secretaria de Esporte/ Secretaria de 

Cultura, Turismo e Lazer / Secretaria de Administração, 

Finanças e Planejamento / SEMAS 

PRAZO: a partir de 

2023 

OBJETIVO 4:    Construir espaços para o lazer de crianças na primeira infância. 

AÇÃO: Preservação dos espaços lúdicos, culturais e de lazer para 

aumentar gradualmente a oferta. 

RESPONSÁVEL: Secretaria de Esporte/ Secretaria 

de Cultura, Turismo e Lazer / Secretaria de 

Administração, Finanças e Planejamento / SEMAS 

PRAZO: Contínuo 

AÇÃO: Garantir a Construção de brinquedotecas nas escolas. 
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RESPONSÁVEL: SEMED PRAZO: a partir de 2023 

AÇÃO: Preservação dos espaços destinados a primeira infância, com a 

contribuição das famílias. 

RESPONSÁVEL: Secretaria de Esporte/ Secretaria 

de Cultura, Turismo e Lazer / Secretaria de 

Administração, Finanças e Planejamento / SEMAS 

PRAZO: Contínuo 

 

AÇÃO: Inclusão dos conteúdos, informações e práticas lúdicas nos 

programas de formação continuada de professores e profissionais 

que atuam com crianças de até 6 anos. 

RESPONSÁVEL: SEMED / SEMAS PRAZO: Contínuo 

AÇÃO: Valorização e resgate das antigas brincadeiras das comunidades 

do Município. 

RESPONSÁVEL: SEMED / SEMAS PRAZO: A partir de 2023 

 

EIXO 6 - A CRIANÇA E O ESPAÇO - A CIDADE E O MEIO AMBIENTE 

Diretriz 09 - Garantir a todas as crianças, na primeira infância, espaços seguros 

para o seu desenvolvimento. 

OBJETIVO 1: Oferecer um lugar acolhedor e prazeroso para a criança. 

AÇÃO: Construir uma praça com brinquedos adequados e seguros. 

RESPONSÁVEL: Secretaria de Administração, 

Finanças e Planejamento  

PRAZO: até 2025 

OBJETIVO 2:  Capacitar professores quanto a teorias e técnicas voltadas à primeira 

infância. 

AÇÃO: Capacitação continuada de professores, cuidadores, e técnicos do 

SUAS. 

RESPONSÁVEL: Secretaria de Administração, 

Finanças e Planejamento 

PRAZO: Contínuo 
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OBJETIVO 3: Assegurar, junto a poder público, acessibilidade visando garantir à 

criança uma infância segura e saudável. 

AÇÃO: Pavimentação e sinalização nas ruas, e acessibilidade nos prédios 

públicos. 

RESPONSÁVEL: Poder Público  PRAZO: Contínuo 

OBJETIVO 4: Promover atividades lúdicas e pedagógicas nas praças e demais 

locais públicos, a fim de promover a integração das crianças ao meio ambiente. 

AÇÃO: Definição de projetos de integração das crianças ao ambiente rural 

e urbano. 

RESPONSÁVEL: SEMED / Secretaria de Meio 

Ambiente / Secretaria de Esporte/ Secretaria de 

Cultura, Turismo e Lazer 

PRAZO: a partir de 2023 

AÇÃO: Elaborar Projeto de Lei que institui o Dia Municipal do Brincar. 

RESPONSÁVEL: Poder Público / Câmara de 

Vereadores 

PRAZO: a partir de 2024 

OBJETIVO 5: Promover cursos e oficinas de aperfeiçoamento sobre as questões 

da sustentabilidade, para os profissionais e demais operadores da Educação 

Infantil. 

AÇÃO: Inclusão na agenda anual de capacitação e treinamento dos 

profissionais, cursos específicos sobre a temática. 

RESPONSÁVEL: SEMED PRAZO: Contínuo 

 

EIXO 7 - ATENDENDO A DIVERSIDADE 

Diretriz 10 - Promoção da inclusão em sentido amplo, como ferramenta de 

defesa dos direitos de crianças ainda na primeira infância. 



 
 
 
__________________________________________________________________________________ 

108 
 

OBJETIVO 1: Implementar cursos e oficinas de aperfeiçoamento dos profissionais 

da Educação Infantil, sobre a diversidade étnico-racial e o papel da Educação na 

promoção da igualdade 

AÇÃO:  Criação de material específico e adequado para o trabalho sobre 

a temática com as crianças.  

RESPONSÁVEL: SEMED PRAZO: a partir de 2023 

AÇÃO: Construção de uma agenda anual sobre a temática. 

RESPONSÁVEL: CMDCA / SEMED PRAZO: a partir de 2023 

AÇÃO: Preparação de recursos para serem trabalhados na rotina escolar 

de enfrentamento ao preconceito. 

RESPONSÁVEL: SEMED PRAZO: a partir de 2023 

OBJETIVO 2: Adquirir brinquedos e outros materiais pedagógicos para a Educação 

Infantil, observando as representações étnicas, religiosas, etc. 

AÇÃO: Inclusão nas salas multifuncionais das unidades da Educação 

Infantil, bonecas de todas as etnias, personagens negros e jogos 

expressivos da diversidade. 

RESPONSÁVEL: SEMED PRAZO: a partir de 2023 

AÇÃO: Adoção de estratégias de valorização da diversidade na rotina 

escolar 

RESPONSÁVEL: CMDCA / SEMED PRAZO: a partir de 2023 

 

OBJETIVO 3: Implementar decoração nas unidades de saúde, de assistência social 

e de Educação Infantil que contemple a pluralidade étnica brasileira. 

AÇÃO: Disponibilização de materiais específicos sobre o respeito à 

diversidade para colocação nas unidades. 

RESPONSÁVEL: SEMED / SEMAS PRAZO: a partir de 2023 
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OBJETIVO 4:  Produzir material impresso para os profissionais de saúde sobre as 

fragilidades de saúde da população negra. 

AÇÃO: Assegurar a equidade no atendimento de todas as crianças. 

RESPONSÁVEL: SEMUS PRAZO: a partir de 2023 

 

EIXO 8 - ENFRENTANDO A VIOLÊNCIA CONTRA AS CRIANÇAS 

Diretriz 11 - Fortalecer a rede de proteção para enfrentamento e combate de toda 

forma de violência praticada contra a criança na primeira infância. 

OBJETIVO 1: Promover campanhas permanentes informativas e de sensibilização 

social, através de rádios, carros de som, faixas, folhetos e outros meios.  

AÇÃO: Promoção de orientações aos pais sobre o registro civil nos 

materiais informativos das secretarias de saúde, nas campanhas 

de vacinação, nas visitas domiciliares, bem como nos informativos 

das demais secretarias: educação, assistência social, cultura, 

esporte e lazer. 

RESPONSÁVEL: Secretaria de Esporte/ Secretaria 

de Cultura, Turismo / SEMUS / SEMED / SEMAS / 

CT /  CMDCA. 

PRAZO: Contínuo 

OBJETIVO 2:  Promover campanhas municipais de sensibilização para prevenção 

e enfrentamento à violência, nas diferentes formas, em alinhamento com as 

campanhas estaduais e nacionais. 

AÇÃO: Realização de eventos específicos como o 18 de maio, o 12 de 

junho e outros voltados para o enfrentamento e combate à 

violência. 

RESPONSÁVEL: CMDCA / Conselho Tutelar / 

SEMAS / SEMED / SEMUS 

PRAZO: Contínuo 

AÇÃO:  Elaborar material informativo para pais e cuidadores com foco em 

estratégias para a educação a não violência. 
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RESPONSÁVEL: CMDCA / Conselho Tutelar 

/Assistência Social/ Educação 

PRAZO: Contínuo 

OBJETIVO 3:  Preparar a criança para identificar os diferentes tipos de toque e peça 

ajuda ao se sentir ameaçada. 

AÇÃO: Oficina lúdica nas escolas de primeiros anos (creche). 

RESPONSÁVEL: SEMED /SEMUS / SEMAS 

/CMDCA / CT 

PRAZO: Contínuo 

OBJETIVO 4:  Qualificar o fluxo e o monitoramento de 

atendimento/acompanhamento da criança no SGD, através de um banco de dados 

específico e/ou alimentação dos dados do SIPIA. 

AÇÃO: Promoção e fortalecimento do SIPIA. 

RESPONSÁVEL: CMDCA / CT / SEMAS PRAZO: a partir de 2023 

AÇÃO: Articulação entre a rede de proteção, e atendimento, escolas de 

educação infantil, conselho tutelar e famílias, para coleta de dados. 

RESPONSÁVEL: CMDCA / CT / SEMAS / SEMED / SEMUS PRAZO: a partir 

de 2023 

AÇÃO: Criação de um banco de dados, alimentado pelo Conselho Tutelar, 

sobre as notificações de violências. 

RESPONSÁVEL: CMDCA / Conselho Tutelar PRAZO: até 2033 

 

EIXO 9 - ASSEGURANDO O DOCUMENTO DE CIDADANIA A TODAS AS 

CRIANÇAS 

Diretriz 12 - Garantia de acesso e efetivação ao Registro Civil a todas as 

crianças logo após o nascimento. 

OBJETIVO 1: Identificar crianças sem registro de nascimento e encaminhar para a 

cartorária do município.   
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AÇÃO: Orientação para os ACS, Visitadores do Programa Criança Feliz, 

professores da rede municipal. 

RESPONSÁVEL: SEMUS /SEMAS / SEMED PRAZO: Continuo 

OBJETIVO 2:  Conscientizar os pais sobre o registro de nascimento para o exercício 

da cidadania das crianças. 

AÇÃO: Palestras educativas nas escolas, unidades de saúde, e nas 

comunidades sobre acesso a efetivação do Registro Civil. 

RESPONSÁVEL: SEMUS /SEMAS / SEMED PRAZO: Contínuo 

AÇÃO:    Organizar, nas escolas, ações que estimulem o registro de 

nascimento e dar orientação às famílias. 

RESPONSÁVEL: SEMAS / SEMED PRAZO: Contínuo 

OBJETIVO 3: Realizar levantamento nas comunidades, escolas, unidades de 

saúde para identificar as crianças até 6 anos que não possui registro civil. 

AÇÃO: Notificar as escolas e as unidades de saúde para os devidos 

encaminhamentos de crianças sem registro de nascimento. 

RESPONSÁVEL: SEMUS /SEMAS / SEMED PRAZO:  Contínuo 

OBJETIVO 4:  Consolidar informações e estatísticas de nascimento e Registro Civil, 

apontando as localidades e populações sobre a incidência de sub-registro. 

AÇÃO: Realização de diagnóstico para adoção de ações de enfrentamento 

ao não-registro de crianças. 

RESPONSÁVEL: CMDCA /CONSELHO TUTELAR PRAZO: a partir de 2023 

AÇÃO: Articulação entre CRAS e estratégia de Saúde da Família para 

localização de crianças sem Registro Civil. 

RESPONSÁVEL: CMDCA /CONSELHO TUTELAR 

/SEMAS / SEMED / SEMUS 

PRAZO: Contínuo 



 
 
 
__________________________________________________________________________________ 

112 
 

AÇÃO: Notificação das escolas para o levantamento de crianças sem 

Registro Civil. 

RESPONSÁVEL: SEMED /SEMAS /CONSELHO 

TUTELAR 

PRAZO: Contínuo 

 

EIXO 10 - PROTEGENDO AS CRIANÇAS CONTRA A PRESSÃO CONSUMISTA 

Diretriz 13 - Proteger as crianças das ações mercadológicas para consumo 

desenfreado. 

OBJETIVO 1:  Fornecer conhecimento e cálculos financeiros para os alunos. 

AÇÃO: Inserir, na grade curricular da educação, a disciplina de educação 

financeira. 

RESPONSÁVEL: SEMED PRAZO: Contínuo 

OBJETIVO 2:  Incentivar as escolas de educação infantil para que entrega o tema 

consumo responsável e consciente como conteúdos transversais. 

AÇÃO: Promover a abordagem da temática com os alunos de forma lúdica. 

RESPONSÁVEL: SEMED PRAZO: Contínuo 

AÇÃO: Inserção da temática nas reuniões de pais e responsáveis. 

RESPONSÁVEL: SEMED PRAZO: Contínuo 

OBJETIVO 3: Sensibilizar, através de campanhas, oficinas e palestras, para os 

educadores e os estabelecimentos de Educação Infantil para consumismo na 

infância e a sustentabilidade do planeta. 

AÇÃO: Promoção de campanhas junto às famílias sobre os valores e hábitos 

da sociedade de consumo e de seus próprios hábitos de consumo. 

RESPONSÁVEL: SEMED PRAZO: Contínuo 

 

EIXO 11 - CONTROLANDO A EXPOSIÇÃO PRECOCE AOS MEIOS DE 

COMUNICAÇÃO. 
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Diretriz 14 - Assegurar uma infância saudável e adequada ao desenvolvimento 

no tocante ao respeito da imagem. 

OBJETIVO 1 :  Promover o debate sobre a exposição precoce de crianças à mídia. 

AÇÃO: Informar e sensibilizar a sociedade e as famílias sobre os efeitos 

nocivos da exposição precoce de crianças na primeira infância aos 

meios de comunicação. 

RESPONSÁVEL: SEMED /CT / SEMAS /CMDCA PRAZO: Contínuo 

AÇÃO: Inserção da temática nas rodas de conversas nas escolas. 

RESPONSÁVEL: SEMED PRAZO: a partir de 2023 

OBJETIVO 2:  Promover campanha junto às famílias sobre os limites que devem 

ser impostos às crianças no que se refere ao uso da mídia. 

AÇÃO: Criação de uma estratégia informativa impressa, para distribuição nas 

comunidades sobre os perigos da exposição de crianças nas mídias 

sociais. 

RESPONSÁVEL: SEMED / CT /CMDCA PRAZO: a partir de 2023 

AÇÃO: Introduzir a temática nas reuniões de pais nas escolas. 

RESPONSÁVEL: SEMED PRAZO: a partir de 2023 

OBJETIVO 3:  Estabelecer no plano de trabalho dos profissionais da educação, a 

reflexão com os pais acerca dos males que o excesso da mídia pode causar. 

AÇÃO: Introdução da temática no programa de formação continuada dos 

docentes. 

RESPONSÁVEL: SEMED PRAZO: Contínuo 

AÇÃO: Valorização das brincadeiras que estimulem o movimento e a 

imagina­«o, como ñfaz de contaò, excurs»es, teatros de bonecos, de 

fantoches, brincadeiras de rua entre outras brincadeiras. 
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RESPONSÁVEL: SEMED / SEMAS / Secretaria de 

Esporte/ Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer. 

PRAZO: Contínuo 

OBJETIVO 4:  Promover debates públicos sobre a qualidade da mídia dirigida às 

crianças, observando a importância dos programas educativos que respeitem as 

etapas e características do desenvolvimento infantil. 

AÇÃO: Articulação das ações com outras secretarias e entidades da 

sociedade civil. 

RESPONSÁVEL: CMDCA / SEMED /CT PRAZO: Contínuo 

 

EIXO 12 - EVITANDO ACIDENTES NA PRIMEIRA INFÂNCIA. 

Diretriz 15 - Reduzir, drasticamente, os acidentes na primeira infância. 

OBJETIVO 1:  Conscientizar os responsáveis ou cuidadores sobre organização de 

objetos perigosos e cuidados necessários quanto a prevenção de acidentes 

domésticos. 

AÇÃO: Esclarecer possíveis fatores que ocasionam acidentes. 

RESPONSÁVEL: SEMUS / SEMED / SEMAS PRAZO: Contínuo 

OBJETIVO 2:  Promover intervenções voltadas à prevenção de acidentes na 

infância, com a participação da comunidade escolar. 

AÇÃO: Projetos educativos voltados para o desenvolvimento infantil 

saudável. 

RESPONSÁVEL: SEMUS / SEMED / SEMAS PRAZO: Contínuo 

OBJETIVO 3:  Criar estratégia Municipal de Prevenção de Acidentes na Primeira 

Infância 

AÇÃO: Orientação e sensibilização dos pais e responsáveis por crianças, 

sobre prevenção de acidentes desde o início da gestação. 

RESPONSÁVEL: SEMUS / SEMED / SEMAS PRAZO:  Contínuo 
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AÇÃO: Publicação de material impresso de conteúdo de fácil assimilação 

sobre prevenção de acidentes. 

RESPONSÁVEL: SEMUS / SEMED / SEMAS  PRAZO: Contínuo 

OBJETIVO 4:  Realizar campanhas educativas, informativas e de comunicação à 

população, abordando a importância da prevenção de acidentes para uma infância 

saudável. 

AÇÃO: Inserção da Educação de Trânsito, de forma constante na Educação 

Infantil. 

RESPONSÁVEL: SEMUS / SEMED / SEMAS PRAZO: Contínuo 

OBJETIVO 5:  Inserir a temática prevenção de acidentes e primeiros socorros na 

formação continuada dos docentes e não docentes que atuam nas escolas 

municipais de educação infantil. 

AÇÃO: Promoção anual de curso de primeiros socorros para os profissionais 

que operam com crianças na primeira infância. 

RESPONSÁVEL: SEMUS / SEMED / SEMAS PRAZO: Contínuo 

OBJETIVO 6:  Realizar campanhas educativas e informativa abordando a temática. 

AÇÃO: Orientação e sensibilização aos cuidadores. 

RESPONSÁVEL: SEMUS / SEMED / SEMAS PRAZO: Contínuo 
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ANEXOS 
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22. PARTICIPAÇÃO DAS CRIANÇAS 

A construção deste projeto não seria pertinente sem destacar o desejo e valorizar 

a participação das crianças. Neste sentido, e com a parceria importante dos 

educadores das escolas das redes municipal pública e privada, foram feitas dinâmicas 

com as crianças, para que manifestassem seus desejos (favoráveis ou desfavoráveis), 

em forma de desenhos. 

Posteriormente, os psicólogos analisaram os desenhos e reproduziram, em 

caráter técnico, seus significados, que seguem registrados abaixo: 

CENTRO EDUCACIONAL SOL NASCENTE 

Em uma folha de papel em branco, faça o desenho do que você mais gosta. 

Aluna: Aysha, 9 anos. 4º Ano. 

Praia 

Em uma folha de papel em branco, faça o desenho do que você não gosta. 

Aluna: Thycianne, 10 anos. 5º Ano 

Viajar de barco 
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Em uma folha de papel em branco, faça o desenho do que você gosta de fazer. 

Aluna: Luzia Victória de Sousa Rodrigues, 9 anos. 4º Ano. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Brincar de boneca 

 

Em uma folha de papel em branco, faça o desenho do que você não gosta de fazer. 

Aluno: Paulo Danylo, 8 anos. 3º Ano. 

 

 

 

 

 

 

 

Lavar louças 

 

 

 

 



 
 
 
__________________________________________________________________________________ 

119 
 

Em uma folha de papel em branco, faça o desenho do que você gostaria que tivesse 

na sua cidade.  

Aluno: Arthur Nobre Gomes, 9 anos. 4º Ano. 

 

 

 

 

 

 

 

Restaurante 

 

 

Em uma folha de papel em branco, faça o desenho do que você não gostaria que 

tivesse no seu bairro ou na sua rua. 

Aluna: Maria Sophia Nogueira Duarte, 9 anos. 4º Ano.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Lixo nas ruas 
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Em uma folha de papel em branco, faça o desenho do que você gosta de fazer. 

Aluna: Sophia Smith, 10 anos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assistir televisão 

 

Em uma folha de papel em branco, faça o desenho do que você não gostaria que 

tivesse na sua cidade. 

Aluno: Efrain Enzo, 8 anos. 3º Ano. 

Buracos na rua 
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ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL FAUSTINO DE BRITO. 

Em uma folha de papel em branco, faça o desenho do que você mais gosta. 

Aluna: Agatha Albuquerque Neres. 3º Ano. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Doces 

Em uma folha de papel em branco, faça o desenho do que você gosta de fazer. 

Aluno: Josué Freitas dos Santos, 8 anos. 3º Ano. 

 

 

 

 

 

 

 

Brincar na frente de casa 
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Em uma folha de papel em branco, faça o desenho do que você gostaria que tivesse 

na sua escola. 

Aluna:  Lorenna Vieira dos Santos, 9 anos. 4º Ano. 

 

 

 

 

 

 

Caixa de areia 

Em uma folha de papel em branco, faça o desenho do que você gostaria que tivesse 

no seu bairro ou na sua rua. 

Aluna: Lorenna Vieira dos Santos, 9 anos. 4º Ano. 

Aula de balé 
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ESCOLA MUNICIPAL ESPERANÇA. 

Em uma folha de papel em branco, faça o desenho do que você não gosta. 

Aluno: não identificado. 

Abacate 

Em uma folha de papel em branco, faça o desenho do que você gostaria que tivesse 

na sua escola. 

Aluna: Narielly da Silva Costa, 6 anos. 1º Ano. 

                                   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cama elástica 
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Em uma folha de papel em branco, faça o desenho do que você gostaria que tivesse 

no seu bairro ou na sua rua. 

Aluno: Cezar Ramesses Pimenta Meneses. 5º Ano. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Campo de Futebol 

 

Em uma folha de papel em branco, faça o desenho do que você não gostaria que 

tivesse no seu bairro ou na sua rua. 

Aluno: Luis da Costa. 2º Ano. 

 

 

 

 

 

 

 

Som alto 
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Em uma folha de papel em branco, faça o desenho do que você gostaria que tivesse 

na sua cidade. 

Aluna: Maria Vitoria Silva da Silva, 2º Ano. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ruas asfaltadas 

 

Em uma folha de papel em branco, faça o desenho do que você gostaria que tivesse 

na sua cidade. 

Aluna: Maria Helena da Silva Sousa, 7 anos. 2º Ano. 

Sorveteria 
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Em uma folha de papel em branco, faça o desenho do que você gostaria que tivesse 

no seu bairro ou na sua rua. 

Aluno: Ícaro dos Santos Estumano, 9 anos. 4º Ano. 

 

 

 

 

 

 

 

Parquinho 
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CRECHE MUNICIPAL LEILA PONTES 

Em uma folha de papel em branco, faça o desenho do que você mais gosta. 

Aluna: Alana Sousa da Cunha, 5 anos. Pré-escola II. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Brincar 

 

Em uma folha de papel em branco, faça um desenho do que você não gosta. 

Aluno: Jhonata Gabriel. Pré-escola I. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Homem mau 

 

 

 

https://www.escolas.inf.br/pa/cachoeira-do-piria/6
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Em uma folha de papel em branco, faça o desenho do que você gosta de fazer. 

Aluna: Maria Eduarda. Pré-escola I.  

 

 

 

 

 

 

  

 

Desenhar 

 

Em uma folha de papel em branco, faça o desenho do que você não gosta de fazer. 

Aluno: Alisson. Pré-escola I.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tomar banho 
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Em uma folha de papel em branco, faça o desenho do que você gostaria que tivesse 

na sua escola. 

Aluna: Rebeca. Pré-escolar I.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Piscina 

 

Em uma folha de papel em branco, faça o desenho do que você não gostaria que 

tivesse no seu bairro ou na sua rua. 

Aluno: Heitor Gabriel Sousa Nunes, 5 anos. Pré-escolar II. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Búfalo 
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22. DECRETO Nº 150 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.  
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23. RESOLUÇÃO Nº 008 DE 23 DE MARÇO DE 2023. 
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